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EDITAL DO PE. Nº 015/2023 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

UNIDADE SOLICITANTE –SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 105/2023. 

OBJETO 

Escolha da proposta mais vantajosa, através de REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, APARELHOS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 

ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, SEUS PROGRAMAS E UNIDADES 

ESCOLARES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE:02.01.00 GABINETE DO PREFEITO 

ATIVIDADE: 1013 Aquisição de veículos e Equipamentos do Gabinete 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15000000 

UNIDADE: 02.02.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE: 2055 Manutenção do Conselho tutelar. 

ATIVIDADE: 1016 Aquisição de Veículos e Equipamentos da Secretaria de Administração 

ATIVIDADE: 1022 Equipamento da Contabilidade 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:15000000 

UNIDADE: 02.03.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATIVIDADE: 1092 Aquisição de móveis, Equipamentos e Veículos para o Ensino Fundamental 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150010001, 

ATIVIDADE:1094 Equipamento da Educação Básica 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15400000, 15420000 

ATIVIDADE:1108 Reequipamentos de Creches 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15001001, 15400000 

ATIVIDADE: 1288 Aquisição de móveis, Equipamentos e Veículos para o Secretaria de Educação 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150010001 

ATIVIDADE: 2094 Manutenção do Ensino Infantil 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:  15400000 

ATIVIDADE: 2235 Manutenção da Educação Infantil 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:  15001001 

ATIVIDADE:2250 Manutenção do Ensino Fundamental – QSE 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:  15500000 

ATIVIDADE:2295 Gestão de Programas do FNDE 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15690000 

UNIDADE: 02.04.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE 1072 Construção, reforma, ampliação e/ou equipamentos da Atenção Primária 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150001002, 16010000 
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ATIVIDADE 1073 Construção, reforma, ampliação e/ou equipamentos da Atenção Especializada 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150001002, 16010000 

ATIVIDADE: 1075 Aquisição de veículos e Equipamentos para Secretaria de Saúde 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150001002 

UNIDADE:02.06.00 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

ATIVIDADE:  1120 Aquisição de Veículos e Equipamentos 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15000000 

UNIDADE 02.08.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ATIVIDADE:  1162 Aquisição de Equipamentos, veículos e implementos agrícolas 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15000000 

UNIDADE:02.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADE:1056 Aquisição de veículos e equipamentos para Secretaria de Assistência Social 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

Fonte 15000000 

ATIVIDADE: 2051 Serviços da Proteção Social Básica, Convivência e Fortalecimento de vínculos – SCFV 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:16600000 

ATIVIDADE: 2052 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:1500000 

ATIVIDADE: 2053 Programas IGD – SUAS 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:16600000 

ATIVIDADE: 2285 Aprimoramento da Gestão do Bolsa Família/Auxilio Brasil 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 16600000 

ATIVIDADE: 2286 Programa de Atend. a Criança e Adolescente 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:1500000 

ATIVIDADE: 2290 Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 16610000 

ATIVIDADE: 2294 Outros Programas da Assistência Social 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 16600000,17000000 

MODO DE DISPUTA DE LANCES 

ABERTO E FECHADO 

ANEXO (S) AO EDITAL 

ANEXO I– TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II –MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III –ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Cadastramento das propostas no sistema a partir de 18/08/2023. Hora:08h (Horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br– (Comprasnet-SIASG)  
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Código UASG: 983431 

Entrega das Propostas: a partir de 18/08/2023 às 08h no site www.comprasnet.gov.br.  

Abertura das Propostas: 30/08/2023 às 10h00min no site www.comprasnet.gov.br. 

Os contatos deverão ser estabelecidos com o setor de licitações na PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA, 

situada na Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP 46.380-000 

Correio eletrônico: licitacao@candiba.ba.gov.br 

REGÊNCIA LEGAL 

A licitação, será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto Municipal nº 083, de 03/08/2021, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

ENDEREÇO: Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP 46.380-000. 

PORTAL ELETRÔNICO: http://www.candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes 

E-MAIL: licitacao@candiba.ba.gov.br 

PREGOEIRA: SOLANGE SOUZA SILVA 

OBSERVAÇÕES: 

- DÚVIDAS REFERENTES ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DEVERÃO SER ENCAMINHADAS 

EXCLUSIVAMENTE PARA O E-MAIL ACIMA MENCIONADO, CONTENDO OBRIGATORIAMENTE NOME COMPLETO 

DO SOLICITANTE E CNPJ DA EMPRESA. 

- OCORRENDO DECRETAÇÃO DE FERIADO OU OUTRO FATO SUPERVENIENTE QUE IMPEÇA A REALIZAÇÃO 

DESTA LICITAÇÃO NA DATA PREVIAMENTE FIXADA, O EVENTO SERÁ AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDO 

PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE, NO MESMO HORÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIA 

COMUNICAÇÃO PELA PREGOEIRA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 105/2023-PE 

UASG: 983431 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL CANDIBA-BA por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, realizará licitação para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto Municipal nº 083/2021 de 03 de agosto de 2021, da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, 

de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 

2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e  as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

DESPESA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

A despesa total com a execução do objeto desta licitação foi estimada conforme orçamento com o valor(es) 

máximo(s) admitido(s) para contratação, constantes no Mapa analítico colacionado aos autos do processo 

administrativo. 

As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 

Despesas para o exercício de 2023, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente. 

As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, através de registro de preços, 

para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, aparelhos, móveis e 

equipamentos para atender às demandas das diversas secretarias deste município, seus programas e 

unidades escolares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, exceto o item 53 que será julgado 

por item, por não se enquadrar em nenhum dos grupos formados, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT e as constantes neste Edital (Anexo I), prevalecerão 

as últimas.  

1.5. Justificativa escolha da forma de julgamento – Menor preço por Lote 
A principal intenção desta comissão em realizar o julgamento por lote justifica-se pelo princípio da 
economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na promoção 
de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e menor custo na 
prestação do serviço ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar para a necessidade de avaliação 
abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos indiretos.  
O Município de Candiba também respaldado pelo poder discricionário, que é a liberdade de ação administrativa, 

dentro dos limites permitidos em lei, busca sempre confeccionar editais com base nas solicitações elaboradas 

pelas Secretarias e Fundos Municipais, que são diretamente responsáveis pela gerência das compras, as quais 

devem definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua 

conformidade com os ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a 

redução do universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido interesse 
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público. Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em demasia o objeto a ser contratado 

sob pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos definir o objeto de forma excessivamente ampla, 

podendo, neste caso, os critérios para julgamento das propostas falecerem, em virtude da própria administração 

admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse público. Assim podemos concluir que 

a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente 

administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a aquisição. A divisão em lote neste 

caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, reduzindo as despesas 

administrativas, evitando a elaboração de um número excessivo de chamadas, homologações, extratos de 

contratos, além da economicidade de tempo na realização da licitação para aquisição dos produtos e serviços, 

prezando por evitar a reunião em mesmo lote de produtos que poderiam ser licitados isoladamente ou 

compondo lote distinto, com vistas a possibilitar maior competitividade no certame e obtenção de proposta mais 

vantajosa para a administração. Salientamos que a adoção do critério a ser utilizado, qual seja o julgamento e 

contratação de menor preço por lote, justifica-se em virtude da viabilidade econômica e da eficiência técnica, 

haja vista a dificuldade logística/operacional da administração em proceder com a contratação e recebimento 

dos produtos/serviços, sendo que, é lícito o agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de 

pregão, desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si, não sendo viável tecnicamente 

a sua divisão. Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que diversas empresas fornecem o objeto 

proposto e itens agrupados em cada lote, não ocasionando restrições na concorrência ou competitividade do 

certame. Acreditamos inclusive que o agrupamento em lote irá resultar em considerável ampliação da 

competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a 

probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela 

receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. O próprio TCU faz diversas 

ressalvas em suas decisões, inclusive, endossa a tese de que o critério de julgamento por lote, muitas vezes é 

necessário para que o processo alcance o seu resultado útil ao final. Importante salientar ainda que esta 

Administração pretende adquirir materiais que no seu contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza 

que aglutinando os itens em lotes distintos poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de 

escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global. A licitação em lote é melhor 

para o controle, gestão e fiscalização do contrato tendo em vista que são ações que necessitam de lisura e 

economicidade. Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 

autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: “(...) em geral, a economia de escala é 

instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo 

unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), quer 

porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)”. A própria 

Lei Federal n.º 8.666/93 garante a possibilidade de utilizar o menor valor global como critério, nos seguintes 

termos: “Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 

interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será 

regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início 

da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: (...) VII - critério para julgamento, com 

disposições claras e parâmetros objetivos; (...) X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º 

e 2º do art. 48”. Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, 

quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião 

do objeto em um único lote, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta 
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a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – 

Plenário – Relator: José Jorge). Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte 

sentido: " ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada 

obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso 

concreto". Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do 

objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais 

vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. Assim, amparado pela 

competência discricionária e o princípio constitucional da economicidade, optamos por adotar o critério de 

julgamento por divisão de lotes, que, no presente caso, certamente, se mostra mais ajustado às necessidades 

e eficiência da Administração. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

2.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

2.2. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com as condições estabelecidas 

neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo.  

2.3. Poderão participar deste pregão eletrônico as licitantes que atendam às condições deste Edital e seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente credenciadas, por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico Comprasnet-SIASG.  

2.4. O credenciamento da licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado no SICAF 

- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.  

2.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do Sistema, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação do presente Edital.  

2.6. Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), aplicam-se a Lei Complementar 

nº 123/2006 e o Decreto nº 8.538/2015.  

2.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123/2006 deverão declarar, em campo próprio do Sistema, que atendem aos requisitos 

do art. 3º da referida Lei.  

2.8. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.  

2.9. Somente poderão apresentar proposta às empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 

ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

2.10. Não poderão participar desta licitação:  

2.10.1. Empresário e sociedade empresária ou simples suspensos de participar de licitação e impedidos de 

contratar com o MUNICÍPIO DE CANDIBA, durante o prazo da sanção aplicada;  

2.10.2. Empresário e sociedade empresária ou simples declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação;  

2.10.3. Empresário e sociedade empresária ou simples impedidos de licitar e contratar com a Municípios, 

durante o prazo da sanção aplicada;  

2.10.4. Empresário e sociedade empresária ou simples proibidos de contratar com o Poder Público, em razão 

do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  
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2.10.5. Empresário e sociedade empresária ou simples proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos 

do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

2.10.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

2.10.6.1. Considera-se “participação indireta” a que alude o ar t. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame 

de sociedade empresária ou simples em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 

como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório.  

2.10.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

2.10.8. Empresário e sociedade empresária ou simples cuja inscrição, contrato social ou estatuto indique objeto 

que não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

2.10.9. Empresário e sociedade empresária ou simples que se encontrem em processo de dissolução, 

recuperação judicial, recuperação extrajudicial ou falência;  

2.10.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

2.10.11. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.  

2.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

2.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  

2.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.  

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1.  A licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, observado o seguinte:  

a. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

b. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

c. O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

d. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso;  

e. O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará 

responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  

3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  
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4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no item 11 deste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

4.2.2. A licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF - Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes do sistema. 

4.2.2.1. Caso o registro da licitante no SICAF não esteja atualizado ou nele conste pendência e/ou a 

documentação não tenha sido enviada concomitantemente com a proposta, a empresa será desclassificada.  

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar, nesse momento, a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR TOTAL 

CORRESPONDE A 12 (doze) MESES DE CONTRATAÇÃO, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  

4.3.1. A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações descritas no Anexo I deste 

edital.  

4.4. A licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 

a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital.  

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 

ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 

previstas neste Edital.  

4.6. Nessa etapa não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a fase 

de lances.  

4.6.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.  

4.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

4.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, a licitante fica liberada 

dos compromissos assumidos.  

4.9. A celebração da Ata/contrato após vencido o prazo estabelecido na condição 4.7 importa em 

prorrogação da validade da proposta. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das 

indicadas no Anexo I do Edital.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. VALOR UNITÁRIO, TOTAL DO ITEM, TOTAL DO LOTE E GLOBAL; 

5.1.2. MARCA; 

5.1.3. FABRICANTE;  
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade das propostas não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução da 

Ata/contrato. 

5.7. O endereço físico e o eletrônico informado pelo licitante no ato do envio da sua proposta serão utilizados 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA– BA, para envio de quaisquer tipos de correspondência, tais 

como ofícios, notificações, etc. É de exclusiva responsabilidade da licitante manter esses endereços atualizados 

junto ao SICAF, vez que em caso de divergência do endereço informado pelo licitante e o constante no SICAF, 

prevalecerá este último. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública na internet, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

(Comprasnet-SIASG).  

6.2. A comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico.  

6.2.1.  Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 

formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail: licitacao@candiba.ba.gov.br, sob pena 

de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo a Pregoeira registrar o fato no chat e relatar o 

teor das comunicações. 

6.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.  

6.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pela Pregoeira e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS  

7.1. Após a abertura da sessão, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.1.1. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, a Pregoeira somente poderá 

realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando:  

7.1.1.1. As descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 
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7.1.1.2. Os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de 

inexequibilidade;  

7.1.1.3. As informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação 

da licitante 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

7.3. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, importará a desclassificação da proposta.  

SUBITEM I – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.4. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM; 

7.5. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro 

e valor.  

7.6. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:  

a. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas neste Edital;  

b. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema;  

c. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiramente.  

7.7. Durante a sessão pública deste pregão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

7.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

7.9. Nesta fase, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. Caso a licitante não concorde com a exclusão do lance, poderá encaminhá-lo novamente. 

7.9.1.  A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte da Pregoeira não desonera a licitante da 

responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

7.10. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

7.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão deste pregão 

eletrônico será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa 

do fato aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br (Comprasnet-SIASG).  

SUBITEM II – MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO 

7.12. Será adotado para envio de lances, nesta licitação, o modo de disputa “aberto e fechado”, no qual as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com possibilidade de lance final e fechado.  

7.13. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos, sem prorrogação. 

Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada.  

7.14. Encerrado o prazo aleatório acima previsto, o sistema selecionará:  

a. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior 

àquela, para que possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento desse prazo.  
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b. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

7.15. Encerrados os prazos estabelecidos nas alíneas a e b da condição 7.14, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade.  

7.16. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos das alíneas a e b da condição 7.14, 

haverá o reinício da etapa fechada para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. Encerrado o prazo, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade.  

7.17. Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lances fechado que atenda às exigências 

para habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa fechada, para as demais licitantes, seguindo o disposto na condição 7.16. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

8.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate para ME/EPPs, 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação 

do direito de preferência estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que 

atenda à primeira hipótese.  

8.2. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, os critérios de desempate serão 

aplicados nos termos da condição 8.1. 

8.2.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

SUBITEM I – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.3. Quando houver participação nesta licitação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, 

considerar-se-á empatada a proposta dessas empresas que for igual ou até 5% superior à proposta classificada 

em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte 

forma:  

a. Classificação das propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem na 

situação prevista na condição 8.3; 

b. Convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a menor proposta dentre as 

classificadas na forma na condição 8.3, “a”, para que, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira 

colocada, para o desempate, situação em que será classificada em primeiro lugar;  

c. Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na situação da 

condição 8.3, “b”, ou não ocorrendo a regularização fiscal e trabalhista conforme o disposto na condição 

11.18, ou, ainda, não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas 

remanescentes, classificadas na forma da condição 8.3, “a”, para o exercício do mesmo direito.  

8.4. Caso não ocorra a contratação ou a situação prevista na condição 8.3 e suas alíneas, o objeto será 

adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.  

9. DA NEGOCIAÇÃO  

9.1. Finalizada a etapa competitiva, a Pregoeira deverá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
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diferentes das previstas neste Edital, observado, ainda, o valor máximo estimado para a contratação e as 

disposições constantes das condições 11.09 a 11.11, deste Edital.  

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

9.3. No momento da negociação, a Pregoeira solicitará ao licitante que confirme a presença no Chat. Caso não 

haja confirmação, a Pregoeira concederá prazo de até 10 (dez) minutos para manifestação do licitante. 

9.3.1. Caso não haja manifestação da Licitante no prazo referido no item 9.3, a Pregoeira poderá conceder 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para envio de proposta adequada. Observando o disposto no item 6.4 

do edital no tocante à responsabilidade decorrente do não acompanhamento das operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão. 

10.  ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

10.1. Encerrada a etapa de negociação a Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

sua adequação à especificação do objeto licitado e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação, constantes, respectivamente, do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 

10.2. A Pregoeira solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços devidamente adequada ao 

último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

10.2.1. O licitante deverá entregar, juntamente com a proposta de preços ajustada, Prospecto Técnico e/ou 

Catálogo do produto contendo todas as especificações técnicas do item ofertado, para análise e conferência, 

em conformidade com as especificações exigidas pelo edital, sob pena de desclassificação da Proposta. A 

avaliação dos prospectos e/ou catálogo, será feita pela Pregoeira, equipe de apoio e secretaria demandante e 

tem por finalidade verificar a conformidade da especificação técnica dos itens prevista no Anexo I deste Edital. 

10.2.2. O prazo para envio da proposta adequada ao último lance, bem como de documentos complementares 

é de até 02 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente 

pela Pregoeira a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante. 

10.2.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

sessão realizada pela Pregoeira. 

10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.  

10.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, em conformidade com o disposto no 

artigo 44, § 3º, da Lei nº 8.666/93.  

10.5. Não serão aceitas propostas com valores globais e /ou unitários superiores ao máximo estimado pela 

Administração ou com preços manifestamente inexequíveis. 

10.5.1. Também não serão aceitas propostas cujos valores globais e/ou unitários apresentem mais de duas 

casas decimais.  

10.5.2. Ocorrendo a situação prevista na condição 10.5.1, a licitante poderá ajustar a proposta, sem aumento 

do preço ofertado, observando-se o disposto na condição10.4. 

10.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste Pregão.  

10.7. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º, Art. 43 da Lei nº 8.666/93.  

10.8. Se houver inícios de inexequibilidade relativa da proposta, a Pregoeira deverá assegurar à licitante a 

oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta. 
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10.9. A Pregoeira poderá converter o processo em diligência para que a licitante demonstre a exequibilidade 

de sua proposta. Em sendo está comprovada, a proposta será admitida. Caso contrário, a proposta será 

desclassificada. 

10.10. É ônus da licitante ter sempre à disposição documentos capazes de comprovar a exequibilidade de 

sua proposta.  

10.11. Se o preço constante da proposta mais bem classificada for superior ao preço estimado para a 

contratação, a Pregoeira negociará com a licitante, com vistas à obtenção de menor preço. A presente análise 

será feita após a fase de lances. 

10.12.  Ocorrendo a situação descrita na condição 10.11 e caso a licitante não aceite reduzir o seu preço, 

será este considerado excessivo e a proposta desclassificada.  

10.13. O preço proposto no lance final, ou aquele obtido por meio de negociação, será fixo e irreajustável e 

nele deverão estar incluídos os tributos, fretes e demais encargos necessários à execução do objeto licitado.  

10.14. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, a 

Pregoeira irá avaliar as condições de habilitação da licitante.  

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Encerrada a etapa competitiva, bem como realizada a negociação e a aceitabilidade da melhor 

proposta, a Pregoeira passará ao exame dos documentos que constam no sistema, devendo ser atendidas às 

seguintes exigências de habilitação:  

11.1.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em qualquer 

trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99).  

11.1.2. Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do art. 32, 

§ 2º, da Lei n.º 8.666/93, para as licitantes que tiverem sua regularidade atestada pelos dados do SICAF.  

11.2. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 

habilitação, a Pregoeira, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de “anexos” 

do sistema, de documentação complementar. 

OBS. As declarações de que tratam as condições 11.1.1 e 11.1.2 deverão ser apresentadas por meio do 

campo próprio no sistema, disponível quando do envio da proposta. 

11.3. Habilitação jurídica:  

11.3.1. Comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário;  

11.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por ações, de documentos de eleição de seus 

administradores;  

11.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

11.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País;  

11.3.5. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível com 

o objeto da licitação.  

11.4. Regularidade fiscal e trabalhista:  
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11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do 

trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.4.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

11.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.5. Qualificação econômico-financeira:  

11.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) 

dias contados da data da sua apresentação; 

11.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.5.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

11.5.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.5.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

11.5.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item/lote 

pertinente. 

11.6. Qualificação Técnica:  

11.6.1. Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado (s) de aptidão do desempenho da atividade, o qual 

comprove que a licitante tenha prestado, de forma satisfatória, serviços compatíveis com o objeto constante da 

licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.6.1.1. O (s) Atestado (s) e/ou Certidão (ões) apresentada (s) poderá (ão) ser diligenciados (s) de acordo 

com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

11.6.2. Alvará de licença expedida pela sede da licitante, dentro do prazo de vencimento do próprio documento; 

11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.9.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

11.14. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação 

indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.  
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.14.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.15. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.16. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.17. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.18. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

11.18.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

11.20. Serão declaradas inabilitadas as licitantes cujos documentos não atendam aos requisitos aqui 

estabelecidos, observando-se os benefícios elencados neste Edital para as ME/EPP.  

11.21.  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante mais bem classificada, 

exclusivamente via sistema, após o encerramento do envio de lances, em no mínimo, 60 (sessenta) minutos a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pela Pregoeira  a depender 

das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante, 

sob pena de inabilitação.  

11.22. A qualquer tempo, a Administração poderá solicitar o encaminhamento da documentação original de 

habilitação.  

11.23.  Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, 

a Pregoeira, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, 

dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

11.24.  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão 

Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, situada na Praça Kennedy, nº 01, 

Centro, CEP 46.380-000 -CANDIBA/BA, no prazo estipulado pela Pregoeira. 

SUBITEM I – DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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11.25. Para a habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte, é obrigatória a apresentação de 

toda a documentação elencada na SEÇÃO 11, deste Edital, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista, 

ainda que haja alguma restrição.  

11.26.  Caso haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação. A prorrogação do referido prazo poderá ser 

concedida, por igual período, a critério da Administração, quando requerida pela licitante mediante 

apresentação de justificativa.  

11.27.  O prazo acima indicado terá como termo inicial a data em que for concluída a habilitação, sendo de 

exclusiva responsabilidade da licitante o respectivo acompanhamento. 

11.28.  A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição 11.26, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. º 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na forma do art. 4.º, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, para 

assinar a Ata/contrato, ou, ainda, revogar a licitação.  

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso.  

12.2. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 

decadência do direito e autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

12.3. Apresentada a intenção de interpor recurso, a Pregoeira deverá verificar a presença dos requisitos 

recursais (tempestividade, legitimidade, sucumbência, interesse e motivação), sem adentrar, neste momento, 

no mérito recursal.  

12.4. Presentes os requisitos recursais, a Pregoeira aceitará a intenção do recurso, caso contrário, a rejeitará, 

motivadamente, em campo próprio do sistema.  

12.5. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

a. Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o 

preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado. 

12.6. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos do Processo 

administrativo nº 105/2023 franqueada aos interessados. 

12.7. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

12.8. A Pregoeira receberá, examinará e instruirá os recursos interpostos de suas decisões, podendo, na 

oportunidade, reconsiderá-las.  

12.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão apreciados pela 

autoridade competente.  

a. Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para 

julgamento do recurso. 

12.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto do presente Pregão será adjudicado, pela Pregoeira, à licitante vencedora.  

13.2. Constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA poderá homologar a licitação, determinando a consequente contratação.  
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13.3. Havendo recurso submetido à autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, 

esta, se decidir por seu improvimento, procederá, de logo, ao ato de adjudicação e à homologação do 

procedimento, após constatar sua regularidade.  

13.4. Constatada a regularidade dos atos procedimentais a autoridade competente acessará o sistema 

Comprasnet/SIASG para efetuar o comando de Homologação do Pregão. 

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Caso não existam licitante aptos à formação do Cadastro de reserva o sistema Comprasnet/SIASG 

apresentará mensagem de alerta de não formação de cadastro e de Homologação do(s) Item(ns). 

14.2. Existindo Licitantes aptos à formação do cadastro de reserva será procedida a convocação, informando, 

via sistema, data e hora, para o exercício desse direito, em prazo nunca inferior a 24 horas. 

14.3. A convocação será realizada através do envio automático pelo sistema de e-mail a todas as licitantes 

com propostas não recusadas para que possam aderir ao Cadastro de Reserva pelo preço da primeira 

colocada.  

14.4. A apresentação de novas propostas na forma da condição 14.3 não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

14.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada na hipótese do 

Licitante melhor classificado não assinar a Ata de Registro de Preços e quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente. 

14.6. Homologada a licitação, havendo ou não formação do cadastro, será anexada aos autos a Ata de 

Formação de Cadastro de Reserva gerada pelo Sistema, cujos dados integrarão o Anexo III da Ata de Registro 

de Preços respectiva. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA é o órgão gerenciador responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

ARP dele decorrente. 

15.2. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinar a ARP, nos 

termos da minuta constante do Anexo III, deste Edital, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação. 

15.3. O prazo para que a licitante assine a ARP poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA. 

15.4. Após a homologação da licitação, será incluído, na respectiva ARP, o registro das licitantes que 

aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 8.666/93, respeitando-se, nas contratações, a ordem de classificação 

das licitantes registradas na Ata. 

15.5. O registro de que trata a condição anterior, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de impossibilidade de atendimento pela primeira colocada, no caso da licitante vencedora não assinar a 

Ata de Registro de Preços. 

15.6. Publicada na Imprensa Oficial, a ARP implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

15.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 
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15.8. O prazo de validade improrrogável da ARP é de 12 (doze) meses, contado da data da sua publicação 

na Imprensa Oficial, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

15.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de que trata o 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

15.10. Durante a vigência da ARP, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a ARP 

e iniciar outro processo licitatório. 

15.11. Quando o preço registrado tornar se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

15.12. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

15.13. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

15.14. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

15.15. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.16. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ARP; 

b) não assinar a Ata/contrato ou retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) sofrer sanção que o impeça de licitar e/ou contratar com a Administração. 

15.17. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d”, da condição anterior, 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.18. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

15.19. É condição para a celebração da ata de registro de preços a manutenção de todas as condições 

exigidas na habilitação. 

15.20. Caso a licitante melhor classificada não assine a ARP no prazo estabelecido neste Edital ou tenha o 

seu registro cancelado, sem prejuízo das penalidades cabíveis, será convocada a licitante constante do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação do certame, para assinar a ARP. 

15.21. Não havendo cadastro de reserva, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de preços no mesmo prazo e nas mesmas condições 

da primeira colocada. 
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15.22. Se nenhuma licitante baixar seu preço para o preço da primeira colocada, aplicar-se-á o disposto no 

art. 4º, inc. XXIII da Lei nº 10.520/2002. 

15.23. Fica facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, permitir a utilização da Ata de Registro, 

durante a sua vigência, pelos órgãos e entidades da Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, desde que devidamente justificado e observadas as condições, limites e requisitos. 

15.24. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16. DA NOTA DE EMPENHO 

16.1. É condição para a retirada da nota de empenho a manutenção de todas as condições exigidas na 

habilitação. 

16.2. A licitante vencedora deverá retirar a nota de empenho dentro do prazo de 05 dias úteis, contados da 

respectiva convocação. 

16.3. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

16.4. Caso a licitante vencedora não retire a Nota de Empenho no prazo estabelecido neste Edital ou não 

mantenha todas as condições exigidas na habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a sessão pública 

do Pregão será reaberta para que se proceda à habilitação da licitante constante do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação do certame. 

16.5. Não havendo cadastro de reserva, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de preços no mesmo prazo e nas mesmas condições 

da primeira colocada. 

16.6. Se nenhuma licitante baixar seu preço para o preço da primeira colocada, aplicar-se-á o disposto no 

art. 4º, inc. XXIII da Lei nº 10.520/2002. 

16.7. A Nota de Empenho poderá ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

18.  PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

19. DAS SANÇÕES PELA PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS NA LICITAÇÃO E PELO DESCUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

19.1. De acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E DE 

CONTRATAR com a Município e será descredenciada do SICAF, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, 

sem prejuízo das multas prevista sem edital e na Ata/contrato e das demais cominações legais, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, a licitante que: 

19.1.1. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

19.1.2.  comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.3.  fizer declaração falsa; 

19.1.4.  cometer fraude fiscal; 
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19.1.5.  não encaminhar a documentação exigida no certame ou encaminhar documentação falsa; 

19.1.6.  falhar ou fraudar na execução da Ata de registro de Preços ou do Contrato; 

19.1.7.  não apresentar situação regular no ato de assinatura da Ata de Registro de preços ou do Contrato; 

19.1.8.  recusar-se injustificadamente a assinar a Ata de registro de Preços ou o Contrato; 

19.1.9.  não executar o objeto licitado; 

19.1.10. retardar a execução do objeto licitado; 

19.1.11. executar objeto que não atenda à especificação exigida no edital. 

19.2. Para os fins da alínea “b”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94,95 e 

97 da Lei nº 8.666/93. 

19.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata/contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

19.4. Qualquer penalidade somente poderá ser aplicada mediante processo administrativo, no qual se 

assegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante rito estabelecido no art. 87, § 2º da Lei 8.666/93, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 9.784/99. 

19.5. Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, a licitante vencedora estará sujeita à 

multa prevista no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

19.6. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à Contratada ou 

da garantia prestada, quando houver, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

19.7. Aplicada a penalidade de multa, após regular processo administrativo, e observado o disposto na 

condição 19.6, será a licitante ou contratada, se for o caso, intimada para efetuar o pagamento.  

19.8. As situações mencionadas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93 podem ensejar, a 

critério da Administração, a rescisão unilateral da Ata/contrato. 

19.9. Os recursos contra a aplicação de sanções em decorrência de inadimplemento contratual serão 

dirigidos ao Prefeito do Município, sendo interpostos na forma e nos prazos estabelecidos no art.109 da Lei 

8.666/93. 

19.10. As sanções previstas na condição 19.1 deste Edital também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa 

recusada pela Administração.  

20. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1.  Até 03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, a licitante poderá formular 

consultas por meio do e-mail: licitacao@candiba.ba.gov.br, informando o número deste Pregão. 

20.2. Quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários poderão ser obtidos por intermédio 

do e-mail licitacao@candiba.ba.gov.br de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12:00h. 

20.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

20.4. A impugnação poderá ser enviada diretamente para o e-mail licitacao@candiba.ba.gov.br ou 

protocolada neste Município, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h. 

20.5. Caberá a Pregoeira manifestar-se acerca da impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da data em que recebê-la, encaminhando-a, em seguida, à autoridade competente da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA para proferir decisão. 

21. DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

mailto:licitacao@candiba.ba.gov.br
mailto:candibalicitacao@hotmail.com
mailto:candibalicitacao@hotmail.com
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de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

21.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da Ata/contrato; 

21.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução da Ata/contrato; 

21.1.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

21.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da 

Ata/contrato. 

21.1.5. “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista no item 19 deste Edital. 

21.2. Os licitantes não deverão dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 

natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 

negócios ilicitamente. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A presente licitação poderá ser anulada, no todo ou em parte, a qualquer tempo, de ofício ou por 

provocação de terceiros, se verificada ilegalidade no procedimento, ou revogada por motivos de interesse 

público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, mediante decisão fundamentada. 

22.2. O Edital estará à disposição dos interessados no setor de licitação, localizada na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA, nos dias úteis, das 08h às 12h, de segunda a sexta, assim como na internet para 

download, nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e 

http://www.candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente, salvo disposição em contrário, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

22.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 

apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

22.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 

22.6. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, a Administração 

poderá fixar prazo, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93, para apresentação de nova proposta ou nova 

documentação, escoimada das causas da desclassificação ou inabilitação. 

22.7. A Pregoeira ou autoridade superior poderão promover diligências destinadas a elucidar ou 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento. 

22.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, essa 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

22.9. A Pregoeira ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto desta licitação. 

http://www.candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes
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22.10. Salvo disposição em contrário, constante do Termo de Referência ou da Ata/contrato, são vedadas à 

licitante vencedora a subcontratação total ou parcial do objeto licitado e a cessão ou transferência total ou 

parcial da Ata/contrato.  

22.11. O contratado é obrigado a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto contratado que apresentar vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

ou do seu uso correto, que o tornem impróprio ou inadequado para o consumo a que se destina ou lhe diminuam 

o valor.  

22.12. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata/contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

22.13. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

22.14.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

22.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

22.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.18. Devido a exigência do sistema SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, do Tribunal de Contas 

do Município a licitante deverá enviar as certidões comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, 

da qualificação econômico-financeira e da habilitação jurídica solicitado no Item 11 – DA HABILITAÇÃO 

para fins de preenchimento dos campos obrigatórios do referido sistema. 

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 

23.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital; 

23.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os definidos neste Termo 

de Referência; 

23.4. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO UNITARIO DO LOTE, exceto o item 53, 

que por não se enquadrar em nenhum dos grupos, será julgado por item; 

23.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS  

24.1 O valor estimado para a contratação é R$ 1.923.800,87 (um milhão novecentos e vinte e três mil oitocentos 

reais e oitenta e sete centavos). 

25. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

25.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                      CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

                               CNPJ: 13.982.608/0001-00  

 
24 

 
 

25.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

25.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a Ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

25.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

25.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

25.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

CANDIBA– BA, 31 de julho de 2023. 

 

 

Claudio Fernandes Sobrinho 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2023 

1. DO OBJETO 

Registro de preços, para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, aparelhos, móveis 

e equipamentos para atender às demandas das diversas secretarias deste município, seus programas e 

unidades escolares, conforme quantidades, especificações e condições descritas neste instrumento: 

LOTE 01: MOBILIÁRIO EM MDF E MDP 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND CATMAT R$ UNIT. R$ TOTAL 

1.  

ARMÁRIO ALTO MDF - 02 portas e 04 prateleiras c/ 

chave. Altura 165 cm x Largura 82 cm x Profundidade 

42cm. Composto por prateleiras internas, sendo 02 

prateleiras móveis com possibilidade de regulagem e 01 

prateleira fixa. Puxador alça em polipropileno injetado com 

acabamento. 

12 UND 392777 R$1.283,33 R$15.399,96 

2.  

ARMÁRIO COLMEIA 100% MDF (PARA POSTO DE 

ENFERMAGEM) - Medidas: 1,85 altura x 0,60 cm 

comprimento x 0,35 cm profundidade1,85 de altura do 

móvel 10 cm do rodapé com total de 1,95 de altura 

Espessura do material: 15mm. 

02 UND 436410 R$1.170,67 

 

R$2.341,34 

3.  

ARMÁRIO DE COZINHA - Características: Material da 

estrutura: Madeira; Tipo de Madeira: MDP; Espessura de 

chapas: 15 mm; Divisor de talheres: Sim; Espaço para 

micro-ondas: Sim; Tipo de pintura: Pintura BP; Possui 

nicho garrafeiro: Sim; Possui tampo: Sim; Material do 

tampo: MDP; Possui portas: 6; Possui gavetas: 2; Possui 

prateleiras: 3; Possui pés: Sim; Material dos pés: Plástico 

regulável; Material do puxador: plástico; Tipo de 

corrediças: Metálica telescópica; Tipo de dobradiças: 

pressão. Dimensões: altura: 200 cm, largura: 140 cm, 

profundidade: 45 cm. 

03 UND 600639 

 

 

 

R$1.392,00 

 

 

 

 

R$4.176,00 

4.  

MESA DE ESCRITÓRIO - Mesa auxiliar, confeccionada 

em madeira (mdp). Pé tipo H com base em tubo oblongo 

com sapatas niveladoras para corrigir desníveis do piso. 

Partes em aço com tratamento anticorrosivo. Dimensões: 

74 cm de altura x 121 cm de largura x 61,5 cm de 

profundidade. 

25 UND 460847 R$790,00 R$19.750,00 

5.  

MESA DE ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS -  

Fabricado em MDP 15mm, tampos com cantos 

arredondados e acabamento com Perfil Ergosoft 180 em 

toda a extensão da mesa. Pés em aço modelo canoa com 

sapatas niveladoras, pintura eletrostática epóxi a pó de alta 

qualidade e durabilidade, com pré tratamento de superfície 

a base de nanotecnologia que promove uma melhor 

resistência contra ferrugem e melhor fixação da tinta, são 

isentos de metais pesados tornando o tratamento 

ambientalmente correto. Dimensões: altura: 74cm, largura: 

150cm, profundidade: 60cm. Especificações do gaveteiro: 

altura: 21cm, largura: 36,2cm, profundidade: 39,5cm; 

Tampo: em MDP; Acabamento: Fita de borda PVC. 

45 UND 462100 R$1.056,67 R$47.550,15 

https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
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6.  

MESA PARA REUNIÃO - Mesa de reunião retangular 

confeccionada em madeira (mdp). Estrutura em chapa de 

aço e pé tipo h com base em tubo oblongo com sapatas 

niveladoras que permitem regulagem. Aço anticorrosivo. 

Dimensões: 74 cm de altura x 200 cm de largura x 90 cm 

de profundidade. Cor: cinza. 

10 UND 483354 R$1.536,67 R$15.366,70 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01: R$104.584,15 

LOTE 02: MOBILIÁRIO EM AÇO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND CATMAT R$ UNIT. R$ TOTAL 

7.  

ARMARIO AÇO 2PTS – Armário de aço com 02 portas; 
medidas: 2,00 x 1,18 x 0,40; estrutura em aço, chapas 26 
e 24 (0,45mm e 0,60mm); 2 portas com 4 reforços cada; 1 
prateleira fixa e 3 reguláveis a cada 50mm; capacidade por 
prateleira 20kg. Corpo do produto - sempre na cor cinza 
(tampo superior, inferior, fundo e laterais); frente do 
produto - cor cinza. Puxador estampado na frente da porta 
com perfil em pvc. Dobradiças internas. Fechadura 
cilíndrica do tipo yale com 2 chaves com travamento da 
porta na prateleira fixa central. Acompanha kit pé regulável. 
Com chave. 

36 UND 385360 R$1.716,67 R$61.800,12 

8.  

ARMÁRIO AÇO 2 PORTAS. Armário de Aço 2 Portas. 

Características do Produto: Quantidade de prateleiras: 

04, sendo uma fixa e três reguláveis. Quantidade de 

portas: 02. Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm). Chapa das 

travas: 20 (0,90mm). Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 40. 

Peso suportado: 30Kg por prateleira. Possui pés 

niveladores para melhor adaptação e um perfeito 

acabamento. 

64 UND 385360 R$1.720,00 R$110.080,00 

9.  

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO - Guarda-volumes para 

vestiário. Características: Quantidade de compartimentos: 

16 com tamanhos médios independentes sem divisórias 

internas; Chapa: 26 / 0,45mm; Quantidade de portas: 16; 

Medida das portas/ vãos: 046alt x 027larg; Sistema de 

ventilação: veneziana; Fechamento: pitão em nylon para 

cadeado; Quantidade de cabides por porta: 0; Pés em 

nylon com ajuste de altura; Desmontável: não (exceto 

portas que podem ser trocadas); Pintura: epóxi pó; Cor: 

cinza padrão. Medidas: altura 198cm, largura 126cm, 

profundidade 042cm, peso 50kg. 

10 UND 482641 R$2.640,00 R$26.400,00 

10.  

ARQUIVO AÇO 4G - Arquivo de aço com 04 gavetas com 
chave, gavetas com corrediças telescópicas para maior 
sustentação, chapa 26 e 24, pés niveladores, pintura epóxi, 
acabamento de alta qualidade. Capacidade de suportar 
45kg por gaveta. Corpo do produto - sempre na cor cinza 
(tampo superior, inferior, fundo, e laterais - cor cinza). 
Frente do produto - frente das gavetas - cor cinza. 

10 UND 275191 R$1.430,00 R$14.300,00 

11.  

ARQUIVO AÇO – Arquivo de aço com 4 gavetas. 

Características: Estruturas das chapas #24 e #26 (0,60mm 

e 0,45mm). Corpo das gavetas em gavalume chapa #26 

(0,45mm). Desliza por patins de nylon. Sapatas 

niveladoras para regulagem no piso. Pintura eletrostática a 

pó. Chave com fechamento simultâneo das gavetas. Porta 

etiquetas estampado na frente da gaveta. Capacidade: 

25kg por gaveta; 30 a 40 pastas por gaveta. MEDIDAS: 

22 UND 275191 R$1.963,33 R$43.193,26 
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altura: 136cm; largura: 0,47cm; profundidade: 0,57cm. Cor 

cinza. 

12.  

ESTANTE DE AÇO - Com 5 prateleiras reguláveis suporta 

até 25 kg distribuídos por prateleira e 100 kg no total. 

prateleira de chapa 26 e coluna de chapa 20. Medidas 

após montagem: altura 1620mm x largura 825mm x 

profundidade 257mm. Prateleiras com 3 dobras nas 

laterais e reforço central. Cor cinza. 

08 UND 444001 R$524,67 R$4.197,36 

13.  

ESTANTE DE AÇO com 5 prateleiras 25x77cm 

Reguláveis, Cor Cinza. Suporta até 25kg distribuídos por 

prateleira. Espessura: Prateleira de chapa 26 (0,40mm) e 

coluna de chapa 20 (0,90mm). Medidas da estante 

montada: altura 150cm x largura 77cm x profundidade 

25cm. Medidas da embalagem: altura 16cm x largura 78cm 

x profundidade 26cm. Prateleiras com 3 dobras nas 

laterais, o que proporciona mais resistência. Pintura 

eletrostática a pó automatizada com fosfatização. 

33 UND 444001 R$615,00 R$20.295,00 

14.  

ROUPEIRO ARMÁRIO DE AÇO PARA VESTIÁRIO 4 

PORTAS GRANDES, confeccionada em chapa de aço de 

alta qualidade; Sistema de ventilação através de 

venezianas; Reforço nas portas; Fechamento através de 

suporte para cadeado (pitão); Tratamento fosfatizante 

anticorrosivo; 

06 UND 461434 R$1.746,67 R$10.480,02 

15.  

ROUPEIRO ARMÁRIO DE AÇO PARA VESTIÁRIO 8 

PORTAS GRANDES, confeccionada em chapa de aço de 

alta qualidade; Sistema de ventilação através de 

venezianas; Reforço nas portas; Fechamento através de 

suporte para cadeado (pitão); Tratamento fosfatizante 

anticorrosivo; 

06 UND 463054 R$2.546,67 R$15.280,02 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02: R$ 306.025,78 

LOTE 03: CADEIRAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND CATMAT R$ UNIT. R$ TOTAL 

16.  

CADEIRA EMPILHÁVEL - Encosto: confeccionado em 

polipropileno (PP), no sistema de injeção termoplástica, 

fixa-se na estrutura através de encaixes, com travamento 

na estrutura através de pino-tampão, também 

confeccionado em polipropileno (PP) da mesma cor do 

encosto. Assento: confeccionado em polipropileno (PP), 

no sistema de injeção termoplástica, com travamento feito 

por parafusos. Acabamentos do Encosto e Assento: 

acabamento em polipropileno (PP). Estrutura: suportes do 

encosto: em 2 tubos de aço carbono, de formato oblongo, 

seção 16x30 mm. Suportes do assento: em 2 tubos de aço 

carbono, de formato redondo, seção 3⁄4’. Pés: em 2 tubos 

de aço carbono, de formato oblongo, seção 16 x 30 mm. 

Suportes do encosto e assento curvados em máquinas 

específicas e unidos pelo sistema de solda. Ponteiras de 

fechamento dos tubos: produzidas em polipropileno e 

encaixadas na estrutura. Toda a estrutura metálica com 

pré-tratamento antiferruginoso de desengraxe, 

estabilização, fosforização, pintura a pó pelo processo de 

deposição eletrostática e secagem em estufa a 250o C. 

110 UND 383628 R$240,67 R$26.473,70 
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Medidas: Capacidade carga: 110kg. Altura total: 84cm ± 

3cm. Profundidade total: 53cm ± 3cm. Largura total: 54cm 

± 3cm. Largura encosto: 46cm ± 1cm. Altura encosto: 

33cm ± 1cm. Largura assento: 46cm ± 1cm. Profundidade 

assento: 42cm ± 1cm. Cor: preta. 

17.  

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE - Cadeira giratória 

ergonômica - cor: preto. Base com rodízio. Sustentação do 

assento e encosto: tubos de aço 1010 / 1020 com 22.20 

mm e 1.50mm de espessura de parede, fosfatada e 

pintada com tinta epóxi pó. Assento: polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com dimensões de 465 mm de 

largura, 470 mm de profundidade 5 mm de espessura de 

parede com cantos arredondados, unidos à estrutura por 

meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas (bucha americana 

x13mm); e 4 (quatro) parafusos sextavados flangeados 

x1.1/2. Encosto: polipropileno copolímero injetado e 

moldado anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões de 460mm de largura por 610mm de 

altura, com espessura de parede de 5mm e cantos 

arredondados. Com aberturas para ventilação. O 

mecanismo é feito em chapa de aço 1010/1020 de 

espessura 2.65mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó. 

Dotada de alavanca plástica para acionamento. Apoio de 

braço: polipropileno copolímero injetado com acabamento 

texturizado. 

 
04 

 
UND 469125 R$1.490,00 R$5.960,00 

18.  

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE - Cadeira giratória 

alta back system. Assento e encosto com espuma flexível 

de alta densidade e resiliência em poliuretano, com chassis 

estruturais em madeira compensada, e capas injetadas em 

PP. Braços com altura regulável, estruturados em chapa 

de aço, com carenagem em polipropileno e apoio superior 

injetado e PU skin. Sistema evolution com 2(duas) 

alavancas para regulagem de inclinação do encosto e 

altura. Coluna a gás com telescópio para ajuste de altura 

do assento de acordo com a norma DIN 4550. Base em 

nylon de cor preta com fibra de vidro, diâmetro de 630 mm. 

Rodízio duplo tipo H, em nylon. Suporta até 120 Kg. 

Medidas: assento - L47cm x P46cm; encosto - A46cm x 

L43cm. Cor das peças metálicas e plásticas de 

acabamento: Preto. Embalagem – caixa de papelão. 

Conteúdo da Embalagem – 01 cadeira com acessórios 

para montagem. 

10 UND 486520 R$2.230,00 R$22.300,00 

19.  

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA. Cadeira giratória 

back system. Assento e encosto com espuma flexível de 

alta densidade e resiliência em poliuretano, com chassis 

estruturais em madeira compensada, e capas injetadas em 

PP. Braços com altura regulável, estruturados em chapa 

de aço, com carenagem em polipropileno e apoio superior 

injetado e PU skin. Sistema evolution com 2(duas) 

alavancas para regulagem de inclinação do encosto e 

altura. Coluna a gás com telescópio para ajuste de altura 

do assento de acordo com a norma DIN 4550. Base em 

45 UND 486520 R$1.196,67 R$53.850,15 
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nylon de cor preta com fibra de vidro, diâmetro de 630 mm. 

Rodízio duplo tipo H, em nylon. Suporta até 120 Kg. 

Dimensões do Assento: 46 cm Largura x 44c m 

Profundidade. Dimensões do Encosto: 41 cm Largura x 37 

cm Altura. Cor das peças metálicas e plásticas de 

acabamento: Preto. Embalagem – caixa de papelão. 

Conteúdo da Embalagem – 01 cadeira com acessórios 

para montagem. 

20.  

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA FIXA. 

Assento e encosto: com espuma injetada com densidade 

média de 55kg/m3; chassis estruturais em madeira 

compensada; revestimento em tecido na cor preta. 

Estrutura: em tubo de aço de 7/8, na cor preta. Peso 

recomendado: até 120 kg. Medidas assento: 41 cm largura 

x 39 cm profundidade x 05 cm espessura. Medidas 

Encosto: 36 cm largura x 29 cm altura x 4,5cm espessura. 

Altura do Assento até o chão: 45 cm. Altura total até o chão: 

83 cm. Dimensões aproximadas do produto montado: 42 

cm largura x 56 cm profundidade x 83 cm altura. 

Prancheta em MDP com acabamento em fórmica e tira de 

pvc, 15 mm de espessura. Porta livros em metal. 

Conteúdo da embalagem: 1 cadeira. Peso líquido 

aproximado do produto: 7,27 kg. 

15 UND 238063 R$411,30 R$6.169,50 

21.  

LONGARINA - Cadeira para escritório. Modelo: longarina 

plástica 03 lugares. Peso suportado (kg): 120 por assento. 

Cor preto. Material do revestimento: plástico preto 

(polipropileno). Encosto com furos para ventilação. 

30 UND 364039 R$710,00 R$21.300,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03: R$ 136.053,35 

LOTE 04: CADEIRAS E MESAS ESCOLARES 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND CATMAT R$ UNIT. R$ TOTAL 

22.  

CADEIRA ESCOLAR DE BRAÇO COLEGIAL COM 

PORTA LIVROS. Características: Encosto: 

confeccionado em polipropileno (PP), no sistema de 

injeção termoplástica. Fixa-se na estrutura através de 

encaixes, com travamento na estrutura através de pino-

tampão, também confeccionado em polipropileno (PP) da 

mesma cor do encosto. Medidas: largura 46cm, altura 

33cm; cor azul. Assento: confeccionado em polipropileno 

(PP), no sistema de injeção termoplástica. Com 

travamento feito por parafusos. Medidas: largura 46cm ± 

1cm, profundidade 42cm; cor azul. Acabamentos do 

Encosto e Assento: acabamento em polipropileno (PP). 

Estrutura: Suportes do Encosto: em 2 tubos de aço 

carbono, de formato oblongo, seção 16x30 mm. Suportes 

do Assento: em 2 tubos de aço carbono, de formato 

redondo, seção 3⁄4’. Pés: em 2 tubos de aço carbono, de 

formato oblongo, seção 16 x 30 mm. Suportes do encosto 

e assento curvados em máquinas específicas e unidos 

pelo sistema de solda. Ponteiras de fechamento dos tubos: 

produzidas em polipropileno e encaixadas na estrutura. 

Toda a estrutura metálica com pré-tratamento 

antiferruginoso de desengraxe, estabilização, fosforização, 

1290 UND 459150 R$482,67 R$622.644,30 
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pintura a pó pelo processo de deposição eletrostática e 

secagem em estufa a 250o C. Medidas: Capacidade 

carga: 110kg. Altura total: 84cm, profundidade total: 53cm; 

largura total: 54cm ± 3cm. Porta Livros: em metal. 

Prancheta: polipropileno; cor azul. 

23.  

CONJUNTO INFANTO/JUVENIL CJA 04 DE MESA E 

CADEIRA C/ PORTA LIVROS (NORMAS FNDE). 

Recomendável para Crianças de 8 a 11 anos. Conjunto 

para aluno tamanho 4, sendo a altura do aluno 

compreendida entre 1,33 e 1,59 m; Conjunto composto de: 

01 (uma) mesa escolar com tampo em mdf e porta livros 

em polipropileno, pintura eletrostática pó. Tampo em mdp 

ou mdf, com espessura de 18 mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm 

de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). 

Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 

(contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 

detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450 mm 

(largura) x 600 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), 

admitindo se tolerância de até + 2 mm para largura e 

comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. Estrutura 

tubular de aço. Ferragem 1,20mm. Fita em PVC, Pés 

antiderrapantes. Medidas: Altura - 0,67cm; Largura - 

0,45cm; Comprimento 0,60cm; Cor: vermelha. Porta-livros 

em polipropileno puro (sem qualquer tipo de carga), 

injetado na cor CINZA. 01 (uma) cadeira empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado, pintura 

eletrostática pó, ferragem 1,50mm parede, pés 

antiderrapantes. Medidas: altura - 0,73cm, altura assento - 

0,38cm. 

320 UND 603100 R$1.463,33 R$468.265,60 

24.  

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO INFANTIL - 

composto de 06 cadeiras, 06 carteiras e uma mesa central 

formando um círculo colorido tipo flor. Cadeiras e carteiras 

fabricadas com estrutura metálica em tubo 3/4 parede 0,90 

mm, com reforço nos pés das carteiras. Todos os metais 

são soldados com solda especial mig. Carteira com gradil 

porta livros de ferro ¼ redondo. Tampo da carteira no 

tamanho 71 x 35 x 35 cm, confeccionado em MDP 15 mm 

revestido em fórmica colorida lisa brilhante em formato 

trapezoidal para unir-se perfeitamente com a mesa central 

sextavada de 58 x 58 cm também em MDP 15 mm 

revestida em fórmica branca. Requadro da mesa central 

confeccionado em tubo 20 x 20 mm e pés palito 

confeccionados em tubo 30 x 30 mm. Bordas das mesas 

arredondadas, acabamento em perfil de PVC tipo T na cor 

preta. Carteiras com altura total de 58 cm. Cadeiras 

confeccionadas em compensado multilaminado de 10 mm 

semi-anatômico; Assento de tamanho 30 x 30 cm; Encosto 

30 x 16 cm, revestidos em fórmica lisa brilhante 0,8 mm 

possuindo oito cores; Assento e encosto das cadeiras 

fixados com rebites de alumínio na estrutura; 

15 JG 320712 R$2.715,67 R$40.735,05 
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Cadeiras medindo 32 cm de altura do chão até o assento. 

Acabamento das carteiras e das cadeiras com ponteiras 

em polipropileno de alta resistência tipo bola. Estruturas 

metálicas recebem tratamento anti-ferrugem e pintura 

epóxi pó poliéster. Total do diâmetro da mesa sextavada 

infantil 1,29 cm. Idade sugerida: de 3 a 6 anos. 

25.  

MESA PROFESSOR PADRÃO FNDE – Mesa em MDP 

com 15mm de espessura; Acabamento: fita de borda. 

Medidas da Mesa: A - 76 cm / L - 120 cm / P - 65 cm. Tubos 

da Mesa: em aço 30x20 parede de 0,90mm, 30x50 parede 

de 0,90mm. Pintura Epóxi na Cor Cinza. 

74 UND 460847 R$769,67 R$56.955,58 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04: R$ 1.188.600,53 

LOTE 05: EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, MÍDIA E SONORIZAÇÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND CATMAT R$ UNIT. R$ TOTAL 

26.  

APARELHO DE TELEFONE - SEM FIO - Tipo de telefone 

sem fio; Quantidade de ramais; Até 7 ramais (Base + 6 

ramais); Características: Display digital; Compatibilidade: 

Identificação de chamadas DTMF/FSK: esse serviço 

depende da liberação e tipo de operadora - Identificador de 

chamadas DTMF e FSK1 - Registro automático de ramais 

2 - Capacidade para até 7 ramais (base + 6 ramais) 2 

Posições de uso Mesa Alcance máximo Interno 50M 

Externo 100M; Chamada em conferência; Chamada em 

espera * Serviço disponível com sua operadora; Registro 

de chamadas; Qualidade de voz digital; Cronômetro para 

tempo de ligação; Redução de ruídos Discagem; Bloqueio 

de Chamadas: Originadas e Recebidas à cobrar; Recursos 

Extras: Atendimento Programável; Mute; Data; Hora; 

Alarme; Outros: Agenda compartilhada entre ramais - 

Registros automáticos entre ramais; Sons; Tipos de 

Campainha; 10 Tipos de Toques Ajuste de volume 07 

opções Teclado Teclas do telefone; Display; Tipo Ambar; 

Tamanho: 1,5" Luminoso; Bateria: NiMH; Aviso de bateria 

fraca; Duração da bateria em espera 200 horas; Duração 

da bateria em conversação: 20 horas; Voltagem: Bivolt; 

Cor: Preto. 

02 UND 486799 R$268,30 R$536,60 

27.  

CAIXA ACÚSTICA - Entradas balanceadas para 

microfone - potência: de 300 a 500w rms - entrada de mic 

e line - tipo de caixa de som: ativa - conexão usb e 

bluetooth - leitor de cartão sd - equalizações 

personalizáveis equalizações pré-definidas - driver de 

titânio - volume individual por canal - voltagem: bivolt (127-

220v) -puxador de mão e rodas para transporte,  controle 

de graves e agudos - alto falante de 15 - saída line out - 

controles de equalizações em duas bandas (bass e treble). 

Peso máximo (kg): 5 kg 

01 UND 485459 R$815,33 R$815,33 

28.  

DATA SHOW - Sistema de exibição: polysilicon tft lcd de 3 

chips. Resolução de chip nativa: 800 x 600 (svga). 

Resoluções suportadas: máximo: sxga + 1440 x 1050. 

Brilho máximo: branco: 3300 lumens/ cor: 3300 lumens. 

Proporção da tela: nativo: 4: 3. Relação de contraste 

01 UND 217445 R$4.334,67 R$4.334,67 
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dinâmico: 15.000: 1. Profundidade de cor: 10 bits (1.07 

bilhões de cores). 

29.  

MICROFONE - Duplo, sem fio , mão. Responsividade do 
som: 109 db. Porta de áudio: 6.3 mm. Tipo de fonte de 
energia: alimentado a bateria. Tecnologia de conexão: xlr 
tipo de material: plástico. Conexões: xlr rf. Peso do 
produto: 3.01 kg 

01 UND 460688 R$1.128,27 R$1.128,27 

30.  

TELEVISÃO - SMART TV UHD 4K 43" com processador 
crystal 4k, controle único, alexa built in e wi-fi. bluetooth, 
entrada USB E HDMI.  TV LED modelo SMART com tela 
de tamanho mínimo 43 polegadas, principais aplicativos 
pré instalados. Sistema de TV: NTSC, PAL-M; Tela: Plana, 
Colorida, Tamanho da tela não inferior a: 43''; Tecnologia 
LED; Resolução mínima: 1920 x 1080 ou superior (Full ou 
Ultra HD / 4K); ângulo de visão: mínimo de 170° horizontal 
e 178° vertical; Relação de aspecto: 16:9. Características 
de som/áudio: Potência: no mínimo 10 Watts RMS; 
Conexões: Wi-fi integrado, ALEXA BUILT IN, no mínimo 1 
(uma) entrada USB; No mínimo 2 (entradas) HDMI; 1 (um) 
controle remoto com pilhas; Características elétricas: 
Tensão: 220 volts( ou bivolt); Cada cabo deverá ser 
fornecido com plugues (2P + T), desenvolvido em 
conformidade com a norma NBR 14936:2012 e para 
corrente elétrica nominal compatível com o equipamento. 
Funcionalidade: Visualização de fotos e vídeos através de 
porta USB: A TV deverá permitir, através de porta USB, a 
conexão de Pen drives ou HDs externos visando a 
visualização de fotos e vídeos nos formatos atuais. Com 
conversor digital. Manual de instrução em Português. 
Garantia: Mínima de 1 (um) ano, com assistência técnica 
no Estado da Bahia. Facultativo: conexão RJ45, entrada 
vídeo composto (AV) e (VGA). Com selo de eficiência 
energética, INMETRO e atender as Normas vigentes. 

05 UND 479242 R$2.828,63 R$14.143,15 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05: R$ 20.958,02 

LOTE 06: ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND CATMAT R$ UNIT. R$ TOTAL 

31.  

BATEDEIRA ELÉTRICA: 3 velocidades + pulsar; 2 em 1: 

pode ser utilizada como portátil; tigela de 3,6 L; batedores 

em aço cromado. Voltagem: 220v. Garantia mínima de 12 

meses, classificação energética A. 

02 UND 254357 R$2.380,00 R$4.760,00 

32.  

BEBEDOURO DE COLUNA - Controle de temperatura; 

pingadeira removível; gabinete sem emendas, torneiras 

em plástico de alta resistência e qualidade; refrigeração 

por compressor; baixo consumo de energia, fornece água 

gelada e natural; cor: branco; CFC free - gás R 134A; 

reservatório em material polietileno atóxico, serpentina 

externa, não fica em contato com a água; não enferruja; 

alça de transporte para facilitar o manuseio. Capacidade 

de armazenamento 3 litros. Garrafão de 10 ou 20 litros. 

Voltagem: 220w. 

06 UND 245768 R$3.130,00 R$18.780,00 

33.  

BEBEDOURO INDUSTRIAL 02 TORNEIRAS - Em aço 

galvanizado; Gabinete: Em aço inox 430 brilhantes; 

Tanque: Em plástico (polipropileno) atóxico; Tampo 

superior: Em aço inox 430 brilhantes; Torneiras: Metal 

cromadas; Etiquetas: Água gelada/natural em braile; 

Aparador de água: em aço inox 430 brilhantes com 

cabeceiras plásticas; Serpentina: Interna em aço inox 304 

02 UND 430493 R$3.913,33 R$7.826,66 
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graus alimentício; Fundo traseiro: Em aço galvanizado; 

Pés: 13 cm de altura em plástico reforçado. Isolamento: 

EPS (Poliestireno); Conexões: Material atóxico; Gás 

refrigerante: Ecológico livre de CFC (R-134a); 

Compressor: Hermético (silencioso e com baixo consumo 

de energia); Condensação: Estática; Temperatura: 

Controlada através de termostato com 7 níveis de 

regulagem; Capacidade: 50 litros; Torneiras: 2, 

Dimensões: 1250 x 460 x 610 mm, Tensão: 220 v. 

34.  

BEBEDOURO INDUSTRIAL 04 TORNEIRAS - 

Capacidade do reservatório 200 litros. Torneiras fornecem 

água gelada e uma torneira água natural. Sistema de 

refrigeração embutido. Revestimento externo em aço inox 

430. Aparador de água frontal, aço inox 430 com dreno. 

Serpentina em aço inox 304. Reservatório em PP isolado 

termicamente em EPS. Tomada 3 pinos conforme a norma 

da ABNT/nbr/60335. Gás ecológico R134A. 7 níveis de 

temperatura. Certificação INMETRO. Filtro com carvão 

ativado certificado pelo INMETRO. Revestimento frente e 

laterais em chapa de aço inox e adesivado. Potência: 127v 

(280w). Acompanha manual do produto. Dimensões: 

Altura: 165cm. Largura: 82cm. Comprimento: 75cm. Peso: 

45kg. 

02 UND 311387 R$4.963,33 R$9.926,66 

35.  

FERRO ELÉTRICO a seco, 220 V. Controle de 

temperatura frontal. Cabo anatômico. Design tradicional. 

Base antiaderente. Apoio traseiro para apoio do ferro na 

posição vertical. 

02 UND 483078 R$152,13 R$304,26 

36.  

FREEZER HORIZONTAL - 149 litros, chave auto inclusa; 

baixo consumo; painel de controle frontal; cesto aramado 

dupla função: freezer ou conservador. tampa balanceada 

e dreno, puxador ergonômico, com rodízios, congelamento 

rápido, controle de temperatura. voltagem: 220w. garantia 

mínima 12 meses, classificação energética a 

01 UND 607886 R$3.763,33 R$3.763,33 

37.  

FOGÃO 4 BOCAS DE USO DOMÉSTICO – A gás, 04 

bocas, acendimento automático. Forno com porta em vidro 

panorâmico, com cavidade interna esmaltada e lisa. 

Grades individuais. Material: Aço inox e vidro temperado. 

Voltagem: 220 ou bivolt. 

04 UND 393610 R$1.503,33 R$6.013,32 

38.  

FOGÃO A GÁS INDUSTRIAL DE 06 BOCAS -  

Espalhadores e bases dos queimadores em ferro fundido, 

mesa de aço carbono, perfil u de 50mm pintada na cor 

preto fosco, trempe de ferro fundido 300x300mm, pintada 

na cor preta, registros de gás com manípulos expostos de 

fácil manuseio, volume do forno 55 litros, porta do forno 

com serigrafia na cor branca, puxador ergonômico na porta 

do forno, travamento mecânico na porta do forno, prateleira 

removível e regulável no forno, pés fixo, mesa, bandeja e 

corpo do produto em pintura epóxi, baixa pressão. 

02 UND 451454 R$3.633,30 R$7.266,60 

39.  

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS - Baixa Pressão. 2 

queimadores simples e 2 queimadores duplos com forno 

de 90 litros, tampa em inox. Características Gerais: Mesa: 

Aço Carbono Perfil 7; Pés : em "L", (sapatas de borracha), 

01 UND 261875 R$3.523,33 R$3.523,33 
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Aço Carbono Perfil 7; Pintura: Epóxi Texturizado Cinza; 

Bandeja Coletora: Aço Minimizado; Grelha (mm): Ferro 

Fundido 300x300; Tubo de Alimentação: 1/2"; Registro BP: 

Tipo Apis Borboleta; Profundidade (mm): 890; Largura 

(mm): 795; Altura (mm): 825; Peso (Kg): 36,1. 

Características do forno: Capacidade: 90 litros; Tampa de 

inox; Dimensão Interna: Largura: 52 cm, Altura: 30 cm, 

Profundidade: 58 cm. 

40.  

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS – baixa pressão com 02 

queimadores simples e dois queimadores duplos, incluindo 

forno de 90 litros, tampa em inox.Fogão: altura (mm): 820; 

largura (mm): 680; profundidade (mm): 770; Forno: altura 

interna/externa (mm): 275 / 440; largura interna/externa 

(mm): 505 / 580; profundidade interna/externa (mm): 440 / 

535. 

02 UND 261875 R$853,00 R$1.706,00 

41.  

GELADEIRA 260L – 1 porta, branca, Prateleiras aramadas 

removíveis com altura regulável, com rodízios e prateleira 

no freezer.  220v. Capacidade do freezer 38l. 

06 UND 269039 R$2.010,97 R$12.065,82 

42.  

GELADEIRA 382L – Frost Free, branca, prateleira em 

vidro temperado e 100% removível, com regulações, com 

rodízios e prateleira no freezer.  220v. Capacidade do 

freezer 94l. 

 
02 

 
UND 478514 R$3.107,63 R$6.215,26 

43.  

GELADEIRA DOMÉSTICA - Geladeira Refrigerador 

Duplex 2 Portas 334 Litros. Características Gerais: 

Capacidade de armazenagem total (L): 334; Capacidade 

de armazenagem do refrigerador (L): 258; Capacidade de 

armazenagem do freezer (L);76. Prateleiras do refrigerador 

aramada, reguláveis e removíveis; Freezer com prateira na 

porta; Cesta de porta-ovos portátil para 12 unidades. 

Gavetão de legumes transparente; Consumo (kWh);43,5; 

Eficiência Energética: A. Dimensões: Altura: 166 cm; 

Largura: 60.3 cm; Profundidade: 63.4 cm; Peso: 58 kg. 

02 UND 472879 R$1.629,33 R$3.258,66 

44.  

LAVADORA DE ROUPAS SEMIAUTOMÁTICA TIPO 

TANQUINHO - 16 kg, 220 v, com sistema de lavagem em 

turbilhonamento, ciclo rápido e diluição anti-manchas, filtro 

que elimina fiapos, dispenser para sabão. 

02 UND 296236 R$516,40 R$1.032,80 

45.  

LIQUIDIFICADOR PROFISSIONAL – Inox, 6 litros. Com 

baixo ruído, selo do inmetro copo: aço inox.  Rotação: 3500 

rpm frequência: 60 hz. Isolação: classe f. Peso: 10,800 kg. 

Tensão: 220v ( ou bivolt). Potência: 1200 w/1000 w. Altura: 

68 cm; largura: 25 cm; profundidade: 25 cm 

 
 

01 
 

 
 

UND 
272867 R$863,33 R$863,33 

46.  

LIQUIDIFICADOR: 350w de potência (real). 04 

velocidades; Função auto limpeza/pulsar. Com filtro; Faca 

com 04 lâminas; Pés antiderrapantes; Copo com 1.5 lt de 

capacidade. 

01 UND 253900 R$360,67 R$360,67 

47.  

MICRO-ONDAS – Capacidade: 31 L, Voltagem: 220V, aço 

inoxidável, baixo consumo de energia, função limpa fácil, 

prato giratório. Dimensões mínimas: largura: 52 cm; altura 

32,5 cm; profundidade: 41,5 cm. 

04 UND 479243 R$750,87 R$3.003,48 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 06: R$ 90.670,18 

LOTE 07: APARELHOS VENTILADORES E CONDICIONADORES DE AR 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND CATMAT R$ UNIT. R$ TOTAL 
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48.  

APARELHO CONDICIONADOR DE AR, tipo SPLIT HI 

WALL, de parede, frio, capacidade de refrigeração mínima 

de 12.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificação, 

controle remoto sem fio, baixo nível de ruído. Rotulagem 

contendo, Selo PROCEL A com classificação do Inmetro, 

nome do produto, dados do fabricante e tensão nominal. 

Garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano, prestada no 

Estado da Bahia. 

10 UND 458218 R$1.568,93 R$15.689,30 

49.  

APARELHO CONDICIONADOR DE AR, tipo SPLIT HI 

WALL, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 

mínima de 9.000 BTU/h, 220 volts, função de 

desumidificação, controle remoto sem fio, baixo nível de 

ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, com 

classificação do Inmetro, nome do produto, dados do 

fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante 

de 01 (um) ano, prestada no Estado da Bahia. 

08 UND 458219 R$1.564,33 R$12.514,64 

50.  

APARELHO CONDICIONADOR DE AR, tipo SPLIT HI 

WALL, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 

mínima de 18.000 BTU/h, 220 volts, função de 

desumidificação, controle remoto sem fio, baixo nível de 

ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, com 

classificação do Inmetro, nome do produto, dados do 

fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante 

de 01 (um) ano, prestada no Estado da Bahia. 

05 UND 458191 R$2.614,83 R$13.074,15 

51.  

VENTILADOR DE COLUNA – 40cm de diâmetro; hélice 

com 6 pás; cor: preto; 3 velocidades; altura, oscilação 

horizontal e inclinação vertical ajustáveis; grade removível; 

tensão: 220v; potência: 126w. eficiência energética: a. 

vazão e mínimo de ruido. 

15 
 

UND 440792 R$318,33 R$4.774,95 

52.  

VENTILADOR DE PAREDE - Ventilador Oscilante Parede 

60 cm Preto Bivolt. Possui oscilação para direita e 

esquerda. Pode ser inclinado para frente e para trás. Grade 

removível para facilitar a limpeza. 01 ano de garantia. 

Características Técnicas: Tensão - Bivolt; Potência – 200 

watts; Corrente - 1,701/0,74A; Consumo - 0,183 KWh; 

Vazão - 1,081 m3/s; Rotação - 1.430 rpm; Isolação 180° 

classe H. Especificações Físicas: Cor – Preto; Dimensões 

- 61x69x16cm; Modelo - 60cm; Peso - 4,3 Kg; Grade - 

600mm; Hélice - 505mm. 

68 UND 397053 R$398,37 R$27.089,16 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 07: R$73.142,20 

ITEM 53 - BALANÇA 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS 

QUANT UND CATMAT R$ UNIT. R$ TOTAL 

53.  

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL - Capacidade máxima 

de 100Kg. Divisão de 20g. Dimensão da plataforma: 40 x 

28cm. Plataforma em aço carbono com tampo em aço inox 

430. Função tara, tara constante e tara manual. Visor em 

LED vermelho de alto brilho. Display de Peso de 5 dígitos. 

Coluna de 58cm. Dimensões do indicador: 150 (C) x 170 

(L) x 70 (A) mm. Fonte automática 110/220V. Indicador de 

peso IDR7500 na cor preta. Pés de borracha evitando que 

a balança saia do lugar. Podem ser nivelados. SEM 

02 UND 316243 R$1.883,33 R$3.766,66 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                      CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

                               CNPJ: 13.982.608/0001-00  

 
36 

 
 

BATERIA. SEM SAIDA SERIAL RS232. RESOLUÇÃO DO 

INDICADOR DE PESO Indicador IDR 7.500 com até 7.500 

divisões, proporcionando mais precisão nas pesagens e 

evitando perdas de insumos. INDICADOR DE PESO 

Fixado em uma coluna baixa, possui displays de Led 

Vermelho de alto brilho. Indicador IDR ABS totalmente 

injetado em ABS o que o torna altamente resistente e leve. 

BANDEJA DE PESAGEM Bandeja em aço inox 430, 

aumentando a durabilidade e vida útil, ideal para pesagem 

de produtos alimentícios. Fácil higienização. FUNÇÃO 

TARA E PRÉ-EMPACOTAMENTO É possível fixar o peso 

do recipiente (tara), facilitando a comercialização de 

produtos. ESTRUTURA DA PLATAFORMA Projetada em 

aço carbono, estrutura altamente resistente com perfil 

baixo e célula única. Com pintura epóxi pó na cor grafite. 

Conteúdo da embalagem: Balança, fonte de alimentação e 

manual de instruções. Garantia de 12 meses. Balança 

aprovada para uso pelo INMETRO/IPEM com lacre do 

fabricante e selo de conformidade. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO ITEM 08:  R$ 3.766,66 

VALOR TOTALGLOBAL ESTIMADO R$1.923.800,87 

1.1 . Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações 

técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG. 

1.2 . Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo 

de Referência, prevalecem estas últimas. 

1.3 . O item 53 - BALANÇA, não fora alocado em grupo e terá como critério de julgamento o menor preço por 

item.  

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E QUANTIDADE 

2.1. A aquisição dos móveis, eletroeletrônicos e eletrodomésticos visam atender as necessidades das 

Secretarias do município de CANDIBA, a fim de garantir e melhorar a qualidade dos serviços prestados, vez 

que esses os materiais são essenciais para o bom desempenho das atividades administrativas. Daí surge 

necessidade de abrir procedimento licitatório para suas aquisições. 

2.2. A presente aquisição se faz necessária devido a situação de precariedade que se encontra os móveis, 

eletroeletrônicos e eletrodomésticos existentes nas secretarias e muitos estão com situação precária ficando à 

mercê do não funcionamento.  

2.3. O levantamento do quantitativo, foi feito de acordo com as necessidades dos setores apresentadas pelos 

Secretários das Pastas, após visitação e coleta de solicitações dos funcionários.  E ainda, levando em 

consideração possíveis novas demandas, dentro do prazo de 12 (doze) meses.  

2.3.1. O município de Candiba conta com 06 (seis) Secretarias: Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria 

Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças; Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Secretaria Municipal de Agricultura, 

Turismo e Meio Ambiente.  
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2.3.2. O escopo do quantitativo apontado é de abastecer a Prefeitura Municipal Candiba/BA, fazendo uso do 

método do último período como forma de prever as demandas de material é resultado para obtenção das 

quantidades demandadas obedecendo ainda à utilização de uma margem de segurança dos estoques, para 

evitar o desabastecimento de materiais considerados essenciais para as atividades administrativas. 

2.3.3. Para a Secretaria Municipal de Saúde fora estimada demanda para 04 (quatro) PSF’s - Programa Saúde 

da Família; 2 (duas) EAP’s - Equipe de atenção primária 01(um) Hospital Municipal; 01 (um) CASIC - Centro 

Especializado de Reabilitação, 01 (um) CEFIRC - Centro de Fisioterapia e Reabilitação de Candiba. E para a 

Sede da Secretaria com 04(quatro) salas e 01(uma) recepção e 01(uma) copa, que conta com 11(onze) 

profissionais atuando no desempenho de suas respectivas funções.  

2.3.4. Para a Secretaria de Assistência Social fora estimada uma demanda para atender a 01 (um) CRAS - 

Centro de Referência de Assistência Social com 06 salas, 01 copa e 09 (nove) funcionários atuando, 01 (um) 

CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social, com 01 sala e 03 (três) funcionários. E a 

Sede da Secretaria com 03(três) salas, 01(uma) copa e 09 (nove) profissionais que necessitam de 

equipamentos para o bom funcionamento e desempenho de suas atividades.  

2.3.5. Para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura fora estimada demanda para atender a 09 Unidades 

Escolares, sendo elas: Centro Educacional Municipal Dom José Pedro Costa, Colégio Municipal Aurelino José 

De Oliveira, Creche Municipal Vereador Hélio José De Oliveira, Escola Municipal De Educação Infantil Regina 

Ana Martins Prado, Grupo Escolar M. Joaquim Da Silva Martins, Grupo Escolar Municipal Manoel Alves 

Sobrinho, Grupo Escolar Municipal Reginaldo Martins Prado Júnior, Grupo Escolar Municipal Dom José Pedro 

Costa, Escola Municipal Dom Pedro II, cada escola conta com diretoria, cozinha, Secretaria, sala dos 

professores, sala de leitura, 2030 alunos matriculados, 253 profissionais atuando, sendo eles: diretores, 

coordenadores, secretárias, professores, monitores, merendeiras, dentre outros; E para a Sede da Secretaria 

que conta com 04 (quatro) salas; 01 (uma) copa e 01 (uma) recepção, com 6 (seis) funcionários no desempenho 

de suas respectivas funções.   

2.3.6. Para a Secretaria de Administração e Finanças fora estimada demanda para atender à 12 (doze) salas e 

02 (duas) recepções e 01 (uma) copa, com 23(vinte e três) profissionais no desempenho de suas respectivas 

funções; E ainda, o Conselho Tutelar do Município, que conta com 03 (três) salas, 01(uma) recepção, 01(uma) 

copa e 05 funcionários atuando em suas funções. 

2.3.7. Para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente fora estimada demanda para atender a 

01(uma) sala, com 05 (cinco) profissionais atuando incluindo a recepcionista, atuando no desempenho de suas 

respectivas funções. 

2.3.8. Para a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo foi estimada demanda para atender 01 sala com 03 

(três) profissionais atuando, incluindo a recepcionista.  
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2.4. A escolha do Registro de Preços pelo fato de não ser possível definir integralmente o quantitativo a ser 

demandado pelos setores das diversas secretarias, setores e programas desta Prefeitura, no prazo de até 12 

(doze) meses. Estando em conformidade com o Decreto Municipal nº 083/2021 de 03 de agosto de 2021. 

2.5. Em suma os quantitativos foram estimados levando em consideração a quantidade de profissionais 

atuantes na unidade administrativa, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda 

para a realização dos deveres diários das Secretarias Municipais, setores, Unidades Escolares e Programas, 

visto que são de suma importância. 

2.6. É importante mencionar que, com o intuito de evitar prejuízo para Administração Pública, as solicitações 

de empenho para aquisição dos referidos materiais serão realizadas de acordo com as necessidades das 

Secretarias, conforme a demanda necessária para o funcionamento dos setores das unidades sob gestão direta 

de cada Secretaria. 

3. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1. Os produtos deverão ser entregues e descarregados em locais indicados pela Secretaria solicitante, após 

a expedição da Autorização/Ordem de Fornecimento, dentro do prazo estipulado no subitem 5.1, deste termo 

de referência. 

3.2. Os materiais quando descarregados deverão estar em perfeitas condições e condizente com os Prospectos 

Técnicos e/ou Catálogos dos produtos, solicitados no subitem 10.2.1, item 10 – Da Aceitabilidade da Proposta 

e aceito em licitação. Caso a fiscalização constate avarias, ou esteja diferente do classificado no certame, o 

material será rejeitado e devolvido a empresa, devendo a mesma substituir o mesmo no prazo de até 05 (cinco) 

dias. 

3.3. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência. 

3.4. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da do parágrafo 

único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.   

5. PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1.  O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em 

remessa parcelada, conforme critério das unidades solicitantes, na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba-BA, 

ou em outro endereço constante na Solicitação de Fornecimento, pela manhã das 08h às 12h, nos dias úteis. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da Ata/contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata/contrato. 

5.6. Em caso de não conformidade, a Comissão/ Servidor designado devolverá Nota Fiscal / Materiais, para 

as devidas correções; 

5.7. Na embalagem do produto deverão constar as seguintes informações: identificação do produto e do 

estabelecimento de origem, data de fabricação, prazo de validade, número de lote (se for o caso), registro em 

órgão de Fiscalização Federal (se for o caso); 

5.8. Durante o recebimento provisório, a Secretaria Municipal de Administração poderá exigir a substituição 

de qualquer do(s) material (is) que não esteja (m) de acordo com a(s) especificação(ões) deste Termo; 

5.8.1. Não serão pagos o(s) equipamentos/materiais entregue(s) nas condições diferentes do mencionado no 

item 5.1 deste Termo de Referência, ou materiais entregues a funcionários da Secretaria/Prefeitura não 

autorizados. 

5.9. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas. 

5.10. Os bens que não atenderem as especificações deverão ser substituídos pela Contratada, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo da Ata/Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, o produto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata/contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.2. A Contratada obriga-se a: 
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7.2.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

7.2.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta da Ata de Registro de Preço; 

7.2.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.2.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preço/contrato; 

7.3. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da 

Nota de Empenho. 

7.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, a Contratada deverá se dirigir 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS para dirimir dúvidas ou outros assuntos 

pertinentes a contratação. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço/ contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da Ata de Registro 

de Preço/contrato.  

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoantes o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução da ART/contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.4. Os produtos licitados deverão ser entregues no Setor de Compras, situado na Praça Kennedy, nº 01, 

Centro, Prefeitura Municipal de Candiba- BA – Centro, no horário das 08h às 12h, de segunda a sexta-feira 

(dias úteis) 

11.5. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ficará responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços, bem como a fiscalização da mesma ficará sob responsabilidade geral do Sr. Claudio 

Fernandes Primo, inscrito no CPF sob o nº 500.731.335-15.  

12.  DA AVALIAÇÃO DOS CUSTOS 

12.1. O custo estimado total da presente contratação é R$ 1.923.800,87 (um milhão novecentos e vinte e três 

mil oitocentos reais e oitenta e sete centavos). 

12.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado 

com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado. 

13.  DO PAGAMENTO 

13.1. O Pagamento será realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL CANDIBA- BA, através de crédito em 

conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicado pelos Contratados, de acordo com as condições de 

preços e prazos estabelecidos, observadas as condições dos itens abaixo: 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura correspondente aos materiais entregues, devidamente atestadas 

pelo setor competente da Contratante, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação de conformidade com a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

13.1.2. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 

do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente à indicada no Edital 

e proposta do fornecedor.  
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13.1.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto da ART/contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
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13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão da ART/contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

13.11.1. Será rescindido a ART/contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
 (6 / 100)  

       365    

I = 0,00016438 

            TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                      

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. falhar ou fraudar na execução da ART/contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preço, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 
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14.2.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata/contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Solicitado por:  

 

Claudio Fernandes Primo 

Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 

NOME DA PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

AGENCIA: 

CONTA: 

OBJETO: Registro de preços, para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 

aparelhos, móveis e equipamentos para atender às demandas das diversas secretarias deste Município, seus 

Programas e Unidades Escolares. 

LOTE 01: MOBILIÁRIO EM MDF E MDP 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

1.  

ARMÁRIO ALTO MDF - 02 portas e 04 prateleiras c/ chave. 

Altura 165 cm x Largura 82 cm x Profundidade 42cm. 

Composto por prateleiras internas, sendo 02 prateleiras móveis 

com possibilidade de regulagem e 01 prateleira fixa. Puxador 

alça em polipropileno injetado com acabamento. 

12 UND    

2.  

ARMÁRIO COLMEIA 100% MDF (PARA POSTO DE 

ENFERMAGEM) - Medidas: 1,85 altura x 0,60 cm comprimento 

x 0,35 cm profundidade1,85 de altura do móvel 10 cm do 

rodapé com total de 1,95 de altura Espessura do material: 

15mm. 

02 UND    

3.  

ARMÁRIO DE COZINHA - Características: Material da 

estrutura: Madeira; Tipo de Madeira: MDP; Espessura de 

chapas: 15 mm; Divisor de talheres: Sim; Espaço para micro-

ondas: Sim; Tipo de pintura: Pintura BP; Possui nicho 

garrafeiro: Sim; Possui tampo: Sim; Material do tampo: MDP; 

Possui portas: 6; Possui gavetas: 2; Possui prateleiras: 3; 

Possui pés: Sim; Material dos pés: Plástico regulável; Material 

do puxador: plástico; Tipo de corrediças: Metálica telescópica; 

Tipo de dobradiças: pressão. Dimensões: altura: 200 cm, 

largura: 140 cm, profundidade: 45 cm. 

03 UND    

4.  

MESA DE ESCRITÓRIO - Mesa auxiliar, confeccionada em 

madeira (mdp). Pé tipo H com base em tubo oblongo com 

sapatas niveladoras para corrigir desníveis do piso. Partes em 

aço com tratamento anticorrosivo. Dimensões: 74 cm de altura 

x 121 cm de largura x 61,5 cm de profundidade. 

25 UND    

5.  

MESA DE ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS -  

Fabricado em MDP 15mm, tampos com cantos arredondados 

e acabamento com Perfil Ergosoft 180 em toda a extensão da 

mesa. Pés em aço modelo canoa com sapatas niveladoras, 

pintura eletrostática epóxi a pó de alta qualidade e durabilidade, 

com pré tratamento de superfície a base de nanotecnologia que 

promove uma melhor resistência contra ferrugem e melhor 

fixação da tinta, são isentos de metais pesados tornando o 

45 UND    

https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjPnJe7uerRAhVSCJEKHXJYB5oYABAY&ohost=www.google.com.br&cid=CAASIuRomwU70smyynMIvxe9XAtVJakGo0MRF9zpcu3hgP605Pw&sig=AOD64_3uQ5JAt-ePuWLqlxp_bJwv6FJl2w&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwik5ZO7uerRAhXLjZAKHUU0CDAQvhcIMA&adurl=
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tratamento ambientalmente correto. Dimensões: altura: 74cm, 

largura: 150cm, profundidade: 60cm. Especificações do 

gaveteiro: altura: 21cm, largura: 36,2cm, profundidade: 

39,5cm; Tampo: em MDP; Acabamento: Fita de borda PVC. 

6.  

MESA PARA REUNIÃO - Mesa de reunião retangular 

confeccionada em madeira (mdp). Estrutura em chapa de aço 

e pé tipo h com base em tubo oblongo com sapatas niveladoras 

que permitem regulagem. Aço anticorrosivo. Dimensões: 74 cm 

de altura x 200 cm de largura x 90 cm de profundidade. Cor: 

cinza. 

10 UND    

VALOR TOTAL DO LOTE 01:  

LOTE 02: MOBILIÁRIO EM AÇO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

7.  

ARMARIO AÇO 2PTS – Armário de aço com 02 portas; 
medidas: 2,00 x 1,18 x 0,40; estrutura em aço, chapas 26 e 24 
(0,45mm e 0,60mm); 2 portas com 4 reforços cada; 1 prateleira 
fixa e 3 reguláveis a cada 50mm; capacidade por prateleira 
20kg. Corpo do produto - sempre na cor cinza (tampo superior, 
inferior, fundo e laterais); frente do produto - cor cinza. Puxador 
estampado na frente da porta com perfil em pvc. Dobradiças 
internas. Fechadura cilíndrica do tipo yale com 2 chaves com 
travamento da porta na prateleira fixa central. Acompanha kit 
pé regulável. Com chave. 

36 UND    

8.  

ARMÁRIO AÇO 2 PORTAS. Armário de Aço 2 Portas. 

Características do Produto: Quantidade de prateleiras: 04, 

sendo uma fixa e três reguláveis. Quantidade de portas: 02. 

Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm). Chapa das travas: 20 

(0,90mm). Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 40. Peso 

suportado: 30Kg por prateleira. Possui pés niveladores para 

melhor adaptação e um perfeito acabamento. 

64 UND    

9.  

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO - Guarda-volumes para 

vestiário. Características: Quantidade de compartimentos: 16 

com tamanhos médios independentes sem divisórias internas; 

Chapa: 26 / 0,45mm; Quantidade de portas: 16; Medida das 

portas/ vãos: 046alt x 027larg; Sistema de ventilação: 

veneziana; Fechamento: pitão em nylon para cadeado; 

Quantidade de cabides por porta: 0; Pés em nylon com ajuste 

de altura; Desmontável: não (exceto portas que podem ser 

trocadas); Pintura: epóxi pó; Cor: cinza padrão. Medidas: altura 

198cm, largura 126cm, profundidade 042cm, peso 50kg. 

10 UND    

10.  

ARQUIVO AÇO 4G - Arquivo de aço com 04 gavetas com 
chave, gavetas com corrediças telescópicas para maior 
sustentação, chapa 26 e 24, pés niveladores, pintura epóxi, 
acabamento de alta qualidade. Capacidade de suportar 45kg 
por gaveta. Corpo do produto - sempre na cor cinza (tampo 
superior, inferior, fundo, e laterais - cor cinza). Frente do 
produto - frente das gavetas - cor cinza. 

10 UND    

11.  

ARQUIVO AÇO – Arquivo de aço com 4 gavetas. 

Características: Estruturas das chapas #24 e #26 (0,60mm e 

0,45mm). Corpo das gavetas em galvalume chapa #26 

(0,45mm). Desliza por patins de nylon. Sapatas niveladoras 

para regulagem no piso. Pintura eletrostática a pó. Chave com 

fechamento simultâneo das gavetas. Porta etiquetas 

estampado na frente da gaveta. Capacidade: 25kg por gaveta; 

22 UND    
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30 a 40 pastas por gaveta. MEDIDAS: altura: 136cm; largura: 

0,47cm; profundidade: 0,57cm. Cor cinza. 

12.  

ESTANTE DE AÇO - Com 5 prateleiras reguláveis suporta até 

25 kg distribuídos por prateleira e 100 kg no total. prateleira de 

chapa 26 e coluna de chapa 20. Medidas após montagem: 

altura 1620mm x largura 825mm x profundidade 257mm. 

Prateleiras com 3 dobras nas laterais e reforço central. Cor 

cinza. 

08 UND    

13.  

ESTANTE DE AÇO com 5 prateleiras 25x77cm Reguláveis, 

Cor Cinza. Suporta até 25kg distribuídos por prateleira. 

Espessura: Prateleira de chapa 26 (0,40mm) e coluna de chapa 

20 (0,90mm). Medidas da estante montada: altura 150cm x 

largura 77cm x profundidade 25cm. Medidas da embalagem: 

altura 16cm x largura 78cm x profundidade 26cm. Prateleiras 

com 3 dobras nas laterais, o que proporciona mais resistência. 

Pintura eletrostática a pó automatizada com fosfatização. 

33 UND    

14.  

ROUPEIRO ARMÁRIO DE AÇO PARA VESTIÁRIO 4 

PORTAS GRANDES, confeccionada em chapa de aço de alta 

qualidade; Sistema de ventilação através de venezianas; 

Reforço nas portas; Fechamento através de suporte para 

cadeado (pitão); Tratamento fosfatizante anticorrosivo; 

06 UND    

15.  

ROUPEIRO ARMÁRIO DE AÇO PARA VESTIÁRIO 8 

PORTAS GRANDES, confeccionada em chapa de aço de alta 

qualidade; Sistema de ventilação através de venezianas; 

Reforço nas portas; Fechamento através de suporte para 

cadeado (pitão); Tratamento fosfatizante anticorrosivo; 

06 UND    

VALOR TOTAL DO LOTE 02:  

LOTE 03: CADEIRAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

16.  

CADEIRA EMPILHÁVEL - Encosto: confeccionado em 

polipropileno (PP), no sistema de injeção termoplástica, fixa-se 

na estrutura através de encaixes, com travamento na estrutura 

através de pino-tampão, também confeccionado em 

polipropileno (PP) da mesma cor do encosto. Assento: 

confeccionado em polipropileno (PP), no sistema de injeção 

termoplástica, com travamento feito por parafusos. 

Acabamentos do Encosto e Assento: acabamento em 

polipropileno (PP). Estrutura: suportes do encosto: em 2 tubos 

de aço carbono, de formato oblongo, seção 16x30 mm. 

Suportes do assento: em 2 tubos de aço carbono, de formato 

redondo, seção 3⁄4’. Pés: em 2 tubos de aço carbono, de 

formato oblongo, seção 16 x 30 mm. Suportes do encosto e 

assento curvados em máquinas específicas e unidos pelo 

sistema de solda. Ponteiras de fechamento dos tubos: 

produzidas em polipropileno e encaixadas na estrutura. Toda a 

estrutura metálica com pré-tratamento antiferruginoso de 

desengraxe, estabilização, fosforização, pintura a pó pelo 

processo de deposição eletrostática e secagem em estufa a 

250o C. Medidas: Capacidade carga: 110kg. Altura total: 84cm 

± 3cm. Profundidade total: 53cm ± 3cm. Largura total: 54cm ± 

3cm. Largura encosto: 46cm ± 1cm. Altura encosto: 33cm ± 

110 UND    
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1cm. Largura assento: 46cm ± 1cm. Profundidade assento: 

42cm ± 1cm. Cor: preta. 

17.  

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE - Cadeira giratória 

ergonômica - cor: preto. Base com rodízio. Sustentação do 

assento e encosto: tubos de aço 1010 / 1020 com 22.20 mm e 

1.50mm de espessura de parede, fosfatada e pintada com tinta 

epóxi pó. Assento: polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões 

de 465 mm de largura, 470 mm de profundidade 5 mm de 

espessura de parede com cantos arredondados, unidos à 

estrutura por meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas (bucha 

americana x13mm); e 4 (quatro) parafusos sextavados 

flangeados x1.1/2. Encosto: polipropileno copolímero injetado 

e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com 

dimensões de 460mm de largura por 610mm de altura, com 

espessura de parede de 5mm e cantos arredondados. Com 

aberturas para ventilação. O mecanismo é feito em chapa de 

aço 1010/1020 de espessura 2.65mm, fosfatada pintada com 

tinta epóxi pó. Dotada de alavanca plástica para acionamento. 

Apoio de braço: polipropileno copolímero injetado com 

acabamento texturizado. 

 
04 

 
UND    

18.  

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE - Cadeira giratória alta 

back system. Assento e encosto com espuma flexível de alta 

densidade e resiliência em poliuretano, com chassis estruturais 

em madeira compensada, e capas injetadas em PP. Braços 

com altura regulável, estruturados em chapa de aço, com 

carenagem em polipropileno e apoio superior injetado e PU 

skin. Sistema evolution com 2(duas) alavancas para regulagem 

de inclinação do encosto e altura. Coluna a gás com telescópio 

para ajuste de altura do assento de acordo com a norma DIN 

4550. Base em nylon de cor preta com fibra de vidro, diâmetro 

de 630 mm. Rodízio duplo tipo H, em nylon. Suporta até 120 

Kg. Medidas: assento - L47cm x P46cm; encosto - A46cm x 

L43cm. Cor das peças metálicas e plásticas de acabamento: 

Preto. Embalagem – caixa de papelão. Conteúdo da 

Embalagem – 01 cadeira com acessórios para montagem. 

10 UND    

19.  

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA. Cadeira giratória back 

system. Assento e encosto com espuma flexível de alta 

densidade e resiliência em poliuretano, com chassis estruturais 

em madeira compensada, e capas injetadas em PP. Braços 

com altura regulável, estruturados em chapa de aço, com 

carenagem em polipropileno e apoio superior injetado e PU 

skin. Sistema evolution com 2(duas) alavancas para regulagem 

de inclinação do encosto e altura. Coluna a gás com telescópio 

para ajuste de altura do assento de acordo com a norma DIN 

4550. Base em nylon de cor preta com fibra de vidro, diâmetro 

de 630 mm. Rodízio duplo tipo H, em nylon. Suporta até 120 

Kg. Dimensões do Assento: 46 cm Largura x 44c m 

Profundidade. Dimensões do Encosto: 41 cm Largura x 37 cm 

Altura. Cor das peças metálicas e plásticas de acabamento: 

Preto. Embalagem – caixa de papelão. Conteúdo da 

Embalagem – 01 cadeira com acessórios para montagem. 

45 UND    
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20.  

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA FIXA. 

Assento e encosto: com espuma injetada com densidade 

média de 55kg/m3; chassis estruturais em madeira 

compensada; revestimento em tecido na cor preta. Estrutura: 

em tubo de aço de 7/8, na cor preta. Peso recomendado: até 

120 kg. Medidas assento: 41 cm largura x 39 cm profundidade 

x 05 cm espessura. Medidas Encosto: 36 cm largura x 29 cm 

altura x 4,5cm espessura. Altura do Assento até o chão: 45 cm. 

Altura total até o chão: 83 cm. Dimensões aproximadas do 

produto montado: 42 cm largura x 56 cm profundidade x 83 cm 

altura. Prancheta em MDP com acabamento em fórmica e tira 

de pvc, 15 mm de espessura. Porta livros em metal. Conteúdo 

da embalagem: 1 cadeira. Peso líquido aproximado do produto: 

7,27 kg. 

15 UND    

21.  

LONGARINA - Cadeira para escritório. Modelo: longarina 

plástica 03 lugares. Peso suportado (kg): 120 por assento. Cor 

preto. Material do revestimento: plástico preto (polipropileno). 

Encosto com furos para ventilação. 

30 UND    

VALOR TOTAL DO LOTE 03:  

LOTE 04: CADEIRAS E MESAS ESCOLARES 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

22.  

CADEIRA ESCOLAR DE BRAÇO COLEGIAL COM PORTA 

LIVROS. Características: Encosto: confeccionado em 

polipropileno (PP), no sistema de injeção termoplástica. Fixa-

se na estrutura através de encaixes, com travamento na 

estrutura através de pino-tampão, também confeccionado em 

polipropileno (PP) da mesma cor do encosto. Medidas: largura 

46cm, altura 33cm; cor azul. Assento: confeccionado em 

polipropileno (PP), no sistema de injeção termoplástica. Com 

travamento feito por parafusos. Medidas: largura 46cm ± 1cm, 

profundidade 42cm; cor azul. Acabamentos do Encosto e 

Assento: acabamento em polipropileno (PP). Estrutura: 

Suportes do Encosto: em 2 tubos de aço carbono, de formato 

oblongo, seção 16x30 mm. Suportes do Assento: em 2 tubos 

de aço carbono, de formato redondo, seção 3⁄4’. Pés: em 2 

tubos de aço carbono, de formato oblongo, seção 16 x 30 mm. 

Suportes do encosto e assento curvados em máquinas 

específicas e unidos pelo sistema de solda. Ponteiras de 

fechamento dos tubos: produzidas em polipropileno e 

encaixadas na estrutura. Toda a estrutura metálica com pré-

tratamento antiferruginoso de desengraxe, estabilização, 

fosforização, pintura a pó pelo processo de deposição 

eletrostática e secagem em estufa a 250o C. Medidas: 

Capacidade carga: 110kg. Altura total: 84cm, profundidade 

total: 53cm; largura total: 54cm ± 3cm. Porta Livros: em metal. 

Prancheta: polipropileno; cor azul. 

1290 UND    

23.  

CONJUNTO INFANTO/JUVENIL CJA 04 DE MESA E 

CADEIRA C/ PORTA LIVROS (NORMAS FNDE). 

Recomendável para Crianças de 8 a 11 anos. Conjunto para 

aluno tamanho 4, sendo a altura do aluno compreendida entre 

1,33 e 1,59 m; Conjunto composto de: 

01 (uma) mesa escolar com tampo em mdf e porta livros em 

320 UND    
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polipropileno, pintura eletrostática pó. Tampo em mdp ou mdf, 

com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados 

(conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 

porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 

detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450 mm 

(largura) x 600 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), 

admitindo se tolerância de até + 2 mm para largura e 

comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. Estrutura tubular 

de aço. Ferragem 1,20mm. Fita em PVC, Pés antiderrapantes. 

Medidas: Altura - 0,67cm; Largura - 0,45cm; Comprimento 

0,60cm; Cor: vermelha. Porta-livros em polipropileno puro (sem 

qualquer tipo de carga), injetado na cor CINZA. 01 (uma) 

cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, pintura eletrostática pó, ferragem 1,50mm parede, pés 

antiderrapantes. Medidas: altura - 0,73cm, altura assento - 

0,38cm. 

24.  

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO INFANTIL - composto 

de 06 cadeiras, 06 carteiras e uma mesa central formando um 

círculo colorido tipo flor. Cadeiras e carteiras fabricadas com 

estrutura metálica em tubo 3/4 parede 0,90 mm, com reforço 

nos pés das carteiras. Todos os metais são soldados com solda 

especial mig. Carteira com gradil porta livros de ferro ¼ 

redondo. Tampo da carteira no tamanho 71 x 35 x 35 cm, 

confeccionado em MDP 15 mm revestido em fórmica colorida 

lisa brilhante em formato trapezoidal para unir-se perfeitamente 

com a mesa central sextavada de 58 x 58 cm também em MDP 

15 mm revestida em fórmica branca. Requadro da mesa central 

confeccionado em tubo 20 x 20 mm e pés palito 

confeccionados em tubo 30 x 30 mm. Bordas das mesas 

arredondadas, acabamento em perfil de PVC tipo T na cor 

preta. Carteiras com altura total de 58 cm. Cadeiras 

confeccionadas em compensado multilaminado de 10 mm 

semi-anatômico; Assento de tamanho 30 x 30 cm; Encosto 30 

x 16 cm, revestidos em fórmica lisa brilhante 0,8 mm possuindo 

oito cores; Assento e encosto das cadeiras fixados com rebites 

de alumínio na estrutura; Cadeiras medindo 32 cm de altura do 

chão até o assento. Acabamento das carteiras e das cadeiras 

com ponteiras em polipropileno de alta resistência tipo bola. 

Estruturas metálicas recebem tratamento anti-ferrugem e 

pintura epóxi pó poliéster. Total do diâmetro da mesa 

sextavada infantil 1,29 cm. Idade sugerida: de 3 a 6 anos. 

15 JG    

25.  

MESA PROFESSOR PADRÃO FNDE – Mesa em MDP com 

15mm de espessura; Acabamento: fita de borda. Medidas da 

Mesa: A - 76 cm / L - 120 cm / P - 65 cm. Tubos da Mesa: em 

aço 30x20 parede de 0,90mm, 30x50 parede de 0,90mm. 

Pintura Epóxi na Cor Cinza. 

74 UND    

VALOR TOTAL DO LOTE 04:  

LOTE 05: EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, MÍDIA E SONORIZAÇÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 
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26.  

APARELHO DE TELEFONE - SEM FIO - Tipo de telefone sem 

fio; Quantidade de ramais; Até 7 ramais (Base + 6 ramais); 

Características: Display digital; Compatibilidade: Identificação 

de chamadas DTMF/FSK: esse serviço depende da liberação 

e tipo de operadora - Identificador de chamadas DTMF e FSK1 

- Registro automático de ramais 2 - Capacidade para até 7 

ramais (base + 6 ramais) 2 Posições de uso Mesa Alcance 

máximo Interno 50M Externo 100M; Chamada em conferência; 

Chamada em espera * Serviço disponível com sua operadora; 

Registro de chamadas; Qualidade de voz digital; Cronômetro 

para tempo de ligação; Redução de ruídos Discagem; Bloqueio 

de Chamadas: Originadas e Recebidas à cobrar; Recursos 

Extras: Atendimento Programável; Mute; Data; Hora; Alarme; 

Outros: Agenda compartilhada entre ramais - Registros 

automáticos entre ramais; Sons; Tipos de Campainha; 10 Tipos 

de Toques Ajuste de volume 07 opções Teclado Teclas do 

telefone; Display; Tipo Ambar; Tamanho: 1,5" Luminoso; 

Bateria: NiMH; Aviso de bateria fraca; Duração da bateria em 

espera 200 horas; Duração da bateria em conversação: 20 

horas; Voltagem: Bivolt; Cor: Preto. 

02 UND    

27.  

CAIXA ACÚSTICA - Entradas balanceadas para microfone - 

potência: de 300 a 500w rms - entrada de mic e line - tipo de 

caixa de som: ativa - conexão usb e bluetooth - leitor de cartão 

sd - equalizações personalizáveis equalizações pré-definidas - 

driver de titânio - volume individual por canal - voltagem: bivolt 

(127-220v) -puxador de mão e rodas para transporte,  controle 

de graves e agudos - alto falante de 15 - saída line out - 

controles de equalizações em duas bandas (bass e treble). 

Peso máximo (kg): 5 kg 

01 UND    

28.  

DATA SHOW - Sistema de exibição: polysilicon tft lcd de 3 

chips. Resolução de chip nativa: 800 x 600 (svga). Resoluções 

suportadas: máximo: sxga + 1440 x 1050. Brilho máximo: 

branco: 3300 lumens/ cor: 3300 lumens. Proporção da tela: 

nativo: 4: 3. Relação de contraste dinâmico: 15.000: 1. 

Profundidade de cor: 10 bits (1.07 bilhões de cores). 

01 UND    

29.  

MICROFONE - Duplo, sem fio , mão. Responsividade do som: 
109 db. Porta de áudio: 6.3 mm. Tipo de fonte de energia: 
alimentado a bateria. Tecnologia de conexão: xlr tipo de 
material: plástico. Conexões: xlr rf. Peso do produto: 3.01 kg 

01 UND    

30.  

TELEVISÃO - SMART TV UHD 4K 43" com processador 
crystal 4k, controle único, alexa built in e wi-fi. bluetooth, 
entrada USB E HDMI.  TV LED modelo SMART com tela de 
tamanho mínimo 43 polegadas, principais aplicativos pré 
instalados. Sistema de TV: NTSC, PAL-M; Tela: Plana, 
Colorida, Tamanho da tela não inferior a: 43''; Tecnologia LED; 
Resolução mínima: 1920 x 1080 ou superior (Full ou Ultra HD / 
4K); ângulo de visão: mínimo de 170° horizontal e 178° vertical; 
Relação de aspecto: 16:9. Características de som/áudio: 
Potência: no mínimo 10 Watts RMS; Conexões: Wi-fi integrado, 
ALEXA BUILT IN, no mínimo 1 (uma) entrada USB; No mínimo 
2 (entradas) HDMI; 1 (um) controle remoto com pilhas; 
Características elétricas: Tensão: 220 volts( ou bivolt); Cada 
cabo deverá ser fornecido com plugues (2P + T), desenvolvido 
em conformidade com a norma NBR 14936:2012 e para 
corrente elétrica nominal compatível com o equipamento. 

05 UND    
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Funcionalidade: Visualização de fotos e vídeos através de 
porta USB: A TV deverá permitir, através de porta USB, a 
conexão de Pen drives ou HDs externos visando a visualização 
de fotos e vídeos nos formatos atuais. Com conversor digital. 
Manual de instrução em Português. Garantia: Mínima de 1 (um) 
ano, com assistência técnica no Estado da Bahia. Facultativo: 
conexão RJ45, entrada vídeo composto (AV) e (VGA). Com 
selo de eficiência energética, INMETRO e atender as Normas 
vigentes. 

VALOR TOTAL DO LOTE 05:  

LOTE 06: ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

31.  

BATEDEIRA ELÉTRICA: 3 velocidades + pulsar; 2 em 1: pode 

ser utilizada como portátil; tigela de 3,6 L; batedores em aço 

cromado. Voltagem: 220v. Garantia mínima de 12 meses, 

classificação energética A. 

02 UND    

32.  

BEBEDOURO DE COLUNA - Controle de temperatura; 

pingadeira removível; gabinete sem emendas, torneiras em 

plástico de alta resistência e qualidade; refrigeração por 

compressor; baixo consumo de energia, fornece água gelada e 

natural; cor: branco; CFC free - gás R 134A; reservatório em 

material polietileno atóxico, serpentina externa, não fica em 

contato com a água; não enferruja; alça de transporte para 

facilitar o manuseio. Capacidade de armazenamento 3 litros. 

Garrafão de 10 ou 20 litros. Voltagem: 220w. 

06 UND    

33.  

BEBEDOURO INDUSTRIAL 02 TORNEIRAS - Em aço 

galvanizado; Gabinete: Em aço inox 430 brilhantes; Tanque: 

Em plástico (polipropileno) atóxico; Tampo superior: Em aço 

inox 430 brilhantes; Torneiras: Metal cromadas; Etiquetas: 

Água gelada/natural em braile; Aparador de água: em aço inox 

430 brilhantes com cabeceiras plásticas; Serpentina: Interna 

em aço inox 304 graus alimentício; Fundo traseiro: Em aço 

galvanizado; Pés: 13 cm de altura em plástico reforçado. 

Isolamento: EPS (Poliestireno); Conexões: Material atóxico; 

Gás refrigerante: Ecológico livre de CFC (R-134a); 

Compressor: Hermético (silencioso e com baixo consumo de 

energia); Condensação: Estática; Temperatura: Controlada 

através de termostato com 7 níveis de regulagem; Capacidade: 

50 litros; Torneiras: 2, Dimensões: 1250 x 460 x 610 mm, 

Tensão: 220 v. 

02 UND    

34.  

BEBEDOURO INDUSTRIAL 04 TORNEIRAS - Capacidade do 

reservatório 200 litros. Torneiras fornecem água gelada e uma 

torneira água natural. Sistema de refrigeração embutido. 

Revestimento externo em aço inox 430. Aparador de água 

frontal, aço inox 430 com dreno. Serpentina em aço inox 304. 

Reservatório em PP isolado termicamente em EPS. Tomada 3 

pinos conforme a norma da ABNT/nbr/60335. Gás ecológico 

R134A. 7 níveis de temperatura. Certificação INMETRO. Filtro 

com carvão ativado certificado pelo INMETRO. Revestimento 

frente e laterais em chapa de aço inox e adesivado. Potência: 

127v (280w). Acompanha manual do produto. Dimensões: 

Altura: 165cm. Largura: 82cm. Comprimento: 75cm. Peso: 

45kg. 

02 UND    
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35.  

FERRO ELÉTRICO a seco, 220 V. Controle de temperatura 

frontal. Cabo anatômico. Design tradicional. Base antiaderente. 

Apoio traseiro para apoio do ferro na posição vertical. 

02 UND    

36.  

FREEZER HORIZONTAL - 149 litros, chave auto inclusa; baixo 

consumo; painel de controle frontal; cesto aramado dupla 

função: freezer ou conservador. tampa balanceada e dreno, 

puxador ergonômico, com rodízios, congelamento rápido, 

controle de temperatura. voltagem: 220w. garantia mínima 12 

meses, classificação energética a 

01 UND    

37.  

FOGÃO 4 BOCAS DE USO DOMÉSTICO – A gás, 04 bocas, 

acendimento automático. Forno com porta em vidro 

panorâmico, com cavidade interna esmaltada e lisa. Grades 

individuais. Material: Aço inox e vidro temperado. Voltagem: 

220 ou bivolt. 

04 UND    

38.  

FOGÃO A GÁS INDUSTRIAL DE 06 BOCAS -  Espalhadores 

e bases dos queimadores em ferro fundido, mesa de aço 

carbono, perfil u de 50mm pintada na cor preto fosco, trempe 

de ferro fundido 300x300mm, pintada na cor preta, registros de 

gás com manípulos expostos de fácil manuseio, volume do 

forno 55 litros, porta do forno com serigrafia na cor branca, 

puxador ergonômico na porta do forno, travamento mecânico 

na porta do forno, prateleira removível e regulável no forno, pés 

fixo, mesa, bandeja e corpo do produto em pintura epóxi, baixa 

pressão. 

02 UND    

39.  

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS - Baixa Pressão. 2 

queimadores simples e 2 queimadores duplos com forno de 90 

litros, tampa em inox. Características Gerais: Mesa: Aço 

Carbono Perfil 7; Pés : em "L", (sapatas de borracha), Aço 

Carbono Perfil 7; Pintura: Epóxi Texturizado Cinza; Bandeja 

Coletora: Aço Minimizado; Grelha (mm): Ferro Fundido 

300x300; Tubo de Alimentação: 1/2"; Registro BP: Tipo Apis 

Borboleta; Profundidade (mm): 890; Largura (mm): 795; Altura 

(mm): 825; Peso (Kg): 36,1. Características do forno: 

Capacidade: 90 litros; Tampa de inox; Dimensão Interna: 

Largura: 52 cm, Altura: 30 cm, Profundidade: 58 cm. 

01 UND    

40.  

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS – baixa pressão com 02 

queimadores simples e dois queimadores duplos, incluindo 

forno de 90 litros, tampa em inox.Fogão: altura (mm): 820; 

largura (mm): 680; profundidade (mm): 770; Forno: altura 

interna/externa (mm): 275 / 440; largura interna/externa (mm): 

505 / 580; profundidade interna/externa (mm): 440 / 535. 

02 UNd    

41.  

GELADEIRA 260L – 1 porta, branca, Prateleiras aramadas 

removíveis com altura regulável, com rodízios e prateleira no 

freezer.  220v. Capacidade do freezer 38l. 

06 UND    

42.  

GELADEIRA 382L – Frost Free, branca, prateleira em vidro 

temperado e 100% removível, com regulações, com rodízios e 

prateleira no freezer.  220v. Capacidade do freezer 94l. 

 
02 

 
UND    

43.  

GELADEIRA DOMÉSTICA - Geladeira Refrigerador Duplex 2 

Portas 334 Litros. Características Gerais: Capacidade de 

armazenagem total (L): 334; Capacidade de armazenagem do 

refrigerador (L): 258; Capacidade de armazenagem do freezer 

(L);76. Prateleiras do refrigerador aramada, reguláveis e 

02 UND    
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removíveis; Freezer com prateira na porta; Cesta de porta-ovos 

portátil para 12 unidades. Gavetão de legumes transparente; 

Consumo (kWh);43,5; Eficiência Energética: A. Dimensões: 

Altura: 166 cm; Largura: 60.3 cm; Profundidade: 63.4 cm; Peso: 

58 kg. 

44.  

LAVADORA DE ROUPAS SEMIAUTOMÁTICA TIPO 

TANQUINHO - 16 kg, 220 v, com sistema de lavagem em 

turbilhonamento, ciclo rápido e diluição anti-manchas, filtro que 

elimina fiapos, dispenser para sabão. 

02 UND    

45.  

LIQUIDIFICADOR PROFISSIONAL – Inox, 6 litros. Com baixo 

ruído, selo do inmetro copo: aço inox.  Rotação: 3500 rpm 

frequência: 60 hz. Isolação: classe f. Peso: 10,800 kg. Tensão: 

220v ( ou bivolt). Potência: 1200 w/1000 w. Altura: 68 cm; 

largura: 25 cm; profundidade: 25 cm 

 
 

01 
 

 
 

UND 
   

46.  

LIQUIDIFICADOR: 350w de potência (real). 04 velocidades; 

Função auto limpeza/pulsar. Com filtro; Faca com 04 lâminas; 

Pés antiderrapantes; Copo com 1.5 lt de capacidade. 

01 UND    

47.  

MICRO-ONDAS – Capacidade: 31 L, Voltagem: 220V, aço 

inoxidável, baixo consumo de energia, função limpa fácil, prato 

giratório. Dimensões mínimas: largura: 52 cm; altura 32,5 cm; 

profundidade: 41,5 cm. 

04 UND    

VALOR TOTAL DO LOTE 06:  

LOTE 07: APARELHOS VENTILADORES E CONDICIONADORES DE AR 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UND MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

48.  

APARELHO CONDICIONADOR DE AR, tipo SPLIT HI WALL, 

de parede, frio, capacidade de refrigeração mínima de 12.000 

BTU/h, 220 volts, função de desumidificação, controle remoto 

sem fio, baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo 

PROCEL A com classificação do Inmetro, nome do produto, 

dados do fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do 

fabricante de 01 (um) ano, prestada no Estado da Bahia. 

10 UND    

49.  

APARELHO CONDICIONADOR DE AR, tipo SPLIT HI WALL, 

de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração mínima de 

9.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificação, controle 

remoto sem fio, baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo 

PROCEL A, com classificação do Inmetro, nome do produto, 

dados do fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do 

fabricante de 01 (um) ano, prestada no Estado da Bahia. 

08 UND    

50.  

APARELHO CONDICIONADOR DE AR, tipo SPLIT HI WALL, 

de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração mínima de 

18.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificação, controle 

remoto sem fio, baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo 

PROCEL A, com classificação do Inmetro, nome do produto, 

dados do fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do 

fabricante de 01 (um) ano, prestada no Estado da Bahia. 

05 UND    

51.  

VENTILADOR DE COLUNA – 40cm de diâmetro; hélice com 6 

pás; cor: preto; 3 velocidades; altura, oscilação horizontal e 

inclinação vertical ajustáveis; grade removível; tensão: 220v; 

potência: 126w. eficiência energética: a. vazão e mínimo de 

ruido. 

15 
 

UND    

52.  
VENTILADOR DE PAREDE - Ventilador Oscilante Parede 60 

cm Preto Bivolt. Possui oscilação para direita e esquerda. Pode 
68 UND    
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ser inclinado para frente e para trás. Grade removível para 

facilitar a limpeza. 01 ano de garantia. Características 

Técnicas: Tensão - Bivolt; Potência – 200 watts; Corrente - 

1,701/0,74A; Consumo - 0,183 KWh; Vazão - 1,081 m3/s; 

Rotação - 1.430 rpm; Isolação 180° classe H. Especificações 

Físicas: Cor – Preto; Dimensões - 61x69x16cm; Modelo - 

60cm; Peso - 4,3 Kg; Grade - 600mm; Hélice - 505mm. 

VALOR TOTAL DO LOTE 07:  

ITEM 53 - BALANÇA 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS 

QUANT UND MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

53.  

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL - Capacidade máxima de 

100Kg. Divisão de 20g. Dimensão da plataforma: 40 x 28cm. 

Plataforma em aço carbono com tampo em aço inox 430. 

Função tara, tara constante e tara manual. Visor em LED 

vermelho de alto brilho. Display de Peso de 5 dígitos. Coluna 

de 58cm. Dimensões do indicador: 150 (C) x 170 (L) x 70 (A) 

mm. Fonte automática 110/220V. Indicador de peso IDR7500 

na cor preta. Pés de borracha evitando que a balança saia do 

lugar. Podem ser nivelados. SEM BATERIA. SEM SAIDA 

SERIAL RS232. RESOLUÇÃO DO INDICADOR DE PESO 

Indicador IDR 7.500 com até 7.500 divisões, proporcionando 

mais precisão nas pesagens e evitando perdas de insumos. 

INDICADOR DE PESO Fixado em uma coluna baixa, possui 

displays de Led Vermelho de alto brilho. Indicador IDR ABS 

totalmente injetado em ABS o que o torna altamente resistente 

e leve. BANDEJA DE PESAGEM Bandeja em aço inox 430, 

aumentando a durabilidade e vida útil, ideal para pesagem de 

produtos alimentícios. Fácil higienização. FUNÇÃO TARA E 

PRÉ-EMPACOTAMENTO É possível fixar o peso do recipiente 

(tara), facilitando a comercialização de produtos. ESTRUTURA 

DA PLATAFORMA Projetada em aço carbono, estrutura 

altamente resistente com perfil baixo e célula única. Com 

pintura epóxi pó na cor grafite. Conteúdo da embalagem: 

Balança, fonte de alimentação e manual de instruções. 

Garantia de 12 meses. Balança aprovada para uso pelo 

INMETRO/IPEM com lacre do fabricante e selo de 

conformidade. 

02 UND    

VALOR TOTAL DO ITEM  

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA  

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (por extenso) 

DECLARAÇÕES: 

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 

administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

1) Que no preço proposto já estão incluídos todos os custos diretos, indiretos, impostos, recursos humanos, 

despesas administrativas e operacionais da empresa, sistemas, gerenciamento de sistemas, software e 

hardware etc., necessários para execução do objeto. 

2) Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de CANDIBA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
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que por terceiros. 

3) Que seu(s) sócio(s), dirigente(s), administrador(es), bem como as demais pessoas que compõem seu 

quadro técnico ou societário não é(são) servidor(es) do Município de Candiba e não possui(em) vínculo familiar 

(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau) com: 

a) Servidores detentores de cargo comissionado que atuem em área do Município de CANDIBA, com 

gerenciamento sobre o ART/contrato ou sobre o serviço objeto da presente licitação; 

b) Servidores detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da licitação; 

c) Servidores detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza a licitação; 

d) Servidores do Município de CANDIBA, hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

Local e data 

_____________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/RG/CPF 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no CNPJ/MF 

nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, nesta cidade, aqui representada pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado portador do RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 

151.480.255-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente com o Fundo 

Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ n° 11.634.059/0001-58, representado pela gestora Rebecca Cardoso 

Pereira, portadora do RG nº 09508191-74 SSP/BA e CPF: nº 011.605.235-09, nomeada através do Decreto nº 

006 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, 330, Centro, Guanambi, estado da Bahia, 

juntamente com o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ n° 13.783.487/0001-78, 

representado pela gestora Srª. Agnalva Alves Martins Prado, portadora do RG: nº 03.169.253-22 SSP/BA e 

CPF: 660.570.605-63, nomeada através do Decreto nº 003 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua 

Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, nesta cidade de Candiba, e juntamente com a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, inscrita no CNPJ sob o nº 30.553.990/0001-56, com sede à Praça Kennedy, s/n, Centro, 

Candiba – Bahia, representada pela Secretária Municipal de Educação a Srª. Kamila Tuany Lacerda Leão Lima, 

inscrita no CPF sob o nº 802.978.385-04, nomeada pelo Decreto nº 028-A de 01/04/2022, residente e 

domiciliada à Rua Atílio Pereira de Oliveira, nº 229, apt. 204, Bairro Sandoval Novaes, Guanambi – BA, aqui 

denominada de CONTRATANTE, resolvem firmar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a empresa 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante CONTRATADA, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 015/2023 - SRP, vinculado ao Processo Administrativo nº 105/2023, em observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal nº 083/2021 de 03 de agosto de 2021, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. OBJETO E VALOR 

1.1. Registro de preços, para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, aparelhos, 

móveis e equipamentos para atender às demandas das diversas secretarias deste município, seus programas 

e unidades escolares, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 015/2023 - SRP. 

1.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precedeu 

esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

1.2. O valor referente a esta contratação será de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), referente a(os) 

itens(ns)/lote(s) xxxx, de acordo a planilha reformulada. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                      CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

                               CNPJ: 13.982.608/0001-00  

 
60 

 
 

2.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

3.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município Candiba – BA, não será obrigado 

a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência do 

fornecimento em igualdade de condições. 

4. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

4.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até 10 (dez) dias, e em casos excepcionais a entrega 

deverá ocorre antes deste prazo, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

4.2. Por ocasião da entrega casa seja detectado que os produtos não atendem as especificações do objeto 

licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante 

a providenciar a substituição no prazo de cinco (05) dias. 

4.3. Os materiais licitados deverão ser entregues, conforme o especificado no Termo de Referência. 

4.4. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 meses) 

da Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu vencimento. 

4.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

4.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 

Municipal de Candiba, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento quanto 

às especificações, quantidades e qualidade. 

4.7. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, 

sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

5. DO CONTROLE, DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS, REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

5.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
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5.4. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.5. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao (s) fornecedor (es). 

5.6. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

5.7. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.7.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

5.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.8.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.8.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.10.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

5.10.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

5.10.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar a ART/contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante(s). 

5.11. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.10.1, 5.10.2 e 5.10.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.11. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.11.1. Por razão de interesse público; ou 

5.11.2. A pedido do fornecedor. 

6 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. Em observação as recomendações, a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata 

de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições:  
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a) anuência formal do Órgão Gerenciador;  

b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata; 

c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, 

características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., 

por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 

d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da 

proposta do licitante. 

7. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

7.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

7.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 

Contratada para fins de verificação de qualidade. 

7.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos encontrados. 

7.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 

8 – ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS PARTICIPANTES  

8.1. Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993, compete:  

8.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria Municipal de Administração ou Setor de Licitações, quando 

da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; 

8.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração 

eventual desvantagem, quanto à sua utilização;  

8.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 

das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas;  

8.1.4. Informar a Secretaria de Administração, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender 

às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega 

dos materiais/produtos e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho;  

8.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 

9.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

9.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados 

e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 
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9.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela 

Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

9.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, 

tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, em até 48 

(quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

9.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 

inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

9.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de 

Convênios. 

9.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 

armazenamento dos produtos. 

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de 

entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

9.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

9.10. Manter durante a execução da ART/Contrato, todas as condições de habilitação exigidas para 

contratação, previstas na legislação em vigor. 

9.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, conforme 

estabelecido no §1º do artigo 65. 

9.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

10. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.892/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor 

será cancelado quando este: 

10.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Não assinar o termo de contrato/ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 
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10.3.1. por razão de interesse público; ou 

10.3.2. a pedido do fornecedor. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, o Órgão Gerenciador poderá aplicar:  

 a) advertência; 

 b) multa de 2 % (dois por cento) do valor do pedido, por dia de atraso, a qual será deduzida do pagamento; 

 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

11.2. As sanções previstas nas alíneas c e d poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

decorrente deste processo licitatório, serão: 

UNIDADE:02.01.00 GABINETE DO PREFEITO 

ATIVIDADE: 1013 Aquisição de veículos e Equipamentos do Gabinete 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15000000 

UNIDADE: 02.02.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE: 2055 Manutenção do Conselho tutelar. 

ATIVIDADE: 1016 Aquisição de Veículos e Equipamentos da Secretaria de Administração 

ATIVIDADE: 1022 Equipamento da Contabilidade 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:15000000 

UNIDADE: 02.03.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATIVIDADE: 1092 Aquisição de móveis, Equipamentos e Veículos para o Ensino Fundamental 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150010001, 

ATIVIDADE:1094 Equipamento da Educação Básica 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15400000, 15420000 

ATIVIDADE:1108 Reequipamentos de Creches 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15001001, 15400000 

ATIVIDADE: 1288 Aquisição de móveis, Equipamentos e Veículos para o Secretaria de Educação 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150010001 

ATIVIDADE: 2094 Manutenção do Ensino Infantil 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:  15400000 
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ATIVIDADE: 2235 Manutenção da Educação Infantil 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:  15001001 

ATIVIDADE:2250 Manutenção do Ensino Fundamental – QSE 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:  15500000 

ATIVIDADE:2295 Gestão de Programas do FNDE 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15690000 

UNIDADE: 02.04.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE 1072 Construção, reforma, ampliação e/ou equipamentos da Atenção Primária 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150001002, 16010000 

ATIVIDADE 1073 Construção, reforma, ampliação e/ou equipamentos da Atenção Especializada 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150001002, 16010000 

ATIVIDADE: 1075 Aquisição de veículos e Equipamentos para Secretaria de Saúde 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 150001002 

UNIDADE:02.06.00 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

ATIVIDADE:  1120 Aquisição de Veículos e Equipamentos 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15000000 

UNIDADE 02.08.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ATIVIDADE:  1162 Aquisição de Equipamentos, veículos e implementos agrícolas 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15000000 

UNIDADE:02.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADE:1056 Aquisição de veículos e equipamentos para Secretaria de Assistência Social 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

Fonte 15000000 

ATIVIDADE: 2051 Serviços da Proteção Social Básica, Convivência e Fortalecimento de vínculos – SCFV 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:16600000 

ATIVIDADE: 2052 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:1500000 

ATIVIDADE: 2053 Programas IGD – SUAS 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:16600000 

ATIVIDADE: 2285 Aprimoramento da Gestão do Bolsa Família/Auxilio Brasil 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 16600000 

ATIVIDADE: 2286 Programa de Atend. a Criança e Adolescente 
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ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE:1500000 

ATIVIDADE: 2290 Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 16610000 

ATIVIDADE: 2294 Outros Programas da Assistência Social 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 16600000,17000000 

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão 
Eletrônico nº. 015/2023, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à 
obrigatoriedade de manter, durante toda a execução desta Ata/contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 
55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 com suas alterações; 

13.2. A responsável pela fiscalização da presente Ata de Registro de Preços o Sr. º Claudio Fernandes Primo, 
portador do CPF sob o nº 500.731.335-15, deverá assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente quanto à 
aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, 
com consequente responsabilização; 

13.3. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da 

proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.  

13.4. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

13.5. Será impugnado pela Fiscalização os materiais/produtos que não satisfaçam às condições do presente 

Termo de Referência. 

13.6. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 05 (cinco) dias após o recebimento de 

documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

14. DA DIVULGAÇÃO 

14.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, controle da execução, pagamentos e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

15.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses. 

15.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 

15.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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15.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta ata de registro 

de preços, nos termos do art. 11, §4º do decreto n. 7.892, de 2013. 

15.5.    Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes. 

16. FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi/BA, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata de Registro de Preços. 

16.2. E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Candiba/BA, xx de xxxxxxxx de 2023. 

 

__________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 
Reginaldo Martins Prado 

Contratante 
 

_______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n° 11.634.059/0001-58 
Rebecca Cardoso Pereira 

Contratante 

__________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
CNPJ: 30.553.990/0001-56 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 
Contratante 

____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 13.783.487/0001-78 
Agnalva Alves Martins Prado 

Contratante 
 

_______________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
Representante Legal 

Contratada 
 

_______________________________ 
Claudio Fernandes Primo 
CPF nº 500.731.335-15 

Fiscal da Ata de Registro de Preço 

TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________              2. _______________________________

 CPF: _________________________  CPF: _____________________________ 


